
 

 
 
 

  
 

       

ANO XV – Nº 3534 – Edição Extra| Campo Grande-MS | quarta-feira, 6 de setembro de 2023 – 53 páginas 
 

 

 
  

Diário Oficial Eletrônico    Diretoria de Comunicação Institucional 
Parque dos Poderes – Bloco 29    Telefone (67) 3317-1536 
Campo Grande/MS – Brasil            e-mail: doe@tce.ms.gov.br 
CEP 79031-902                                 http://www.tce.ms.gov.br 

 

 

CORPO DELIBERATIVO 
 

Presidente _______________________________________________________________________ Conselheiro Jerson Domingos 
Vice-Presidente e Ouvidor _________________________________________________________ Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt 
Corregedor-Geral _________________________________________________________ Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 
Diretor da Escola Superior de Controle Externo ____________________________________ Conselheiro Marcio Campos Monteiro 
Conselheiro_____________________________________________________________________________ Iran Coelho das Neves 
Conselheiro _____________________________________________________________________________ Waldir Neves Barbosa 
Conselheiro __________________________________________________________________________________ Ronaldo Chadid 

 

 

1ª CÂMARA 
 

Conselheiro __________________________________________________________________________________ Ronaldo Chadid  

Conselheiro________________________________________________________________________ Osmar Domingues Jeronymo 

Conselheiro_______________________________________________________________________________ Flávio Esgaib Kayatt 

 

 

2ª CÂMARA 
 

Conselheiro ____________________________________________________________________________ Iran Coelho das Neves 

Conselheiro _____________________________________________________________________________ Waldir Neves Barbosa 

Conselheiro __________________________________________________________________________ Marcio Campos Monteiro 

 

 

AUDITORIA 
 

Coordenador da Auditoria________________________________________________Conselheiro Substituto Célio Lima de Oliveira  

Subcoordenador da Auditoria_____________________________________ Conselheiro Substituto Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 

Conselheira Substituta_______________________________________________________________ Patrícia Sarmento dos Santos  

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 

Procurador-Geral de Contas__________________________________________________ João Antônio de Oliveira Martins Júnior 

  

 

SUMÁRIO 
 
DIRETORIA DAS SESSÕES DOS COLEGIADOS .................................................................................................................... 2 
CONCURSO ................................................................................................................................................................... 17 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 
Lei Orgânica do TCE-MS................................................................................Lei Complementar nº 160, de 2 de Janeiro de 2012  
Regimento Interno..................................................................................................................................Resolução nº 98/2018 

 
 
 
 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

TO
 M

A
N

V
A

IL
E

R
 M

U
N

H
O

Z 
- 0

6/
09

/2
3 

11
:2

1

mailto:doe@tce.ms.gov.br
http://www.tce.ms.gov.br/
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/4a3fd4c5e30f3b1a0425797a0045504e?OpenDocument
http://www.tce.ms.gov.br/portal-services/files/arquivo/nome/12225/0e3d4b4aa25451d5ab47130911aba009.pdf


| Nº 3534 – Edição Extra 
   Quarta-feira, 6 de setembro de 2023 

 

 

 

Pág.2 

DIRETORIA DAS SESSÕES DOS COLEGIADOS 

Pauta 

 
Tribunal Pleno Virtual 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DO TRIBUNAL PLENO Nº 08 COM INÍCIO NA SEGUNDA-FEIRA DIA 11 DE SETEMBRO 
DE 2023 ÀS 8H E ENCERRAMENTO NA QUINTA-FEIRA DIA 14 DE SETEMBRO DE 2023 ÀS 11H, OU EM SESSÕES SUBSEQUENTES. 
 
CONSELHEIRO OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3679/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2021 
PROTOCOLO: 2161713 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES  
INTERESSADO(S): WILLIAM LUIZ FONTOURA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00004838/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
TC/00008768/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/4191/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2163037 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO CAMAPUÃ 
INTERESSADO(S): MANOEL EUGENIO NERY, SELMA MARIA RODRIGUES RAMIRES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3670/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2031062 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO DE AQUIDAUANA 
INTERESSADO(S): IVONE NEMER DE ARRUDA, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3092/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2095510 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE TERENOS 
INTERESSADO(S): CARLA CASTRO REZENDE DINIZ BRANDÃO, HENRIQUE WANCURA BUDKE, HERMES DA SILVA, SEBASTIÃO 
DONIZETE BARRACO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3843/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2162382 
ORGÃO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO(S): CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/01224/2012 
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ASSUNTO: INSPEÇÃO ORDINÁRIA 2010 
PROTOCOLO: 1226366 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
INTERESSADO(S): ANTONIO CARLOS KLEIN, BENEDITO MISSIAS DE OLIVEIRA, DEJALMA MARQUES DE OLIVEIRA, GEAN CARLOS 
VOLPATO, JOSE ALVES ROBERTO, JOSÉ ODAIR GALLO, LEANDRO PERES DE MATOS, MARCOS ANTONIO VOLPATO, VANDERLEI 
CHAGAS 
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI, LUCAS RESENDE PRESTES 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/10186/2018 
ASSUNTO: AUDITORIA 2017 
PROTOCOLO: 1927919 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
INTERESSADO(S): JAIMIR JOSE DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/10682/2019 
ASSUNTO: AUDITORIA 2019 
PROTOCOLO: 1998714 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 
INTERESSADO(S): LUISA APARECIDA CAVALHEIRO DE LIMA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/641/2019 
ASSUNTO: AUDITORIA 2016 
PROTOCOLO: 1950637 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
INTERESSADO(S): GIOVANI CORBARI, OSMAR MARQUES DO AMARAL 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/12/2019 
ASSUNTO: AUDITORIA 2017 
PROTOCOLO: 1947381 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA 
INTERESSADO(S): ADÃO CORREIA GONCALVES, ALEXSSANDRO FERREIRA NOGUEIRA, ALMIR FAGUNDES, ANA APARECIDA 
BARBOSA, APARECIDO GERALDO RODRIGUES, IVO FERREIRA DOS SANTOS, JOSE BONIN, MARIETA PEREIRA DE SOUZA, RUBENS 
BOGAZ HERNANDES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/14521/2021 
ASSUNTO: AUDITORIA 2021 
PROTOCOLO: 2144982 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
INTERESSADO(S): CLOTILDE DE SOUSA SILVA CASTRO, ENELTO RAMOS DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/23467/2016 
ASSUNTO: AUDITORIA 2014 
PROTOCOLO: 1632665 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 
INTERESSADO(S): MANOEL DOS SANTOS VIAIS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/23919/2016 
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ASSUNTO: AUDITORIA 2013 
PROTOCOLO: 1644868 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 
INTERESSADO(S): DONATO LOPES DA SILVA, SIDNEY FORONI, SILVANO DOS SANTOS LIVRAMENTO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00023919/2016/001 RECURSO 2018 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/23795/2017 
ASSUNTO: AUDITORIA 2016 
PROTOCOLO: 1854284 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
INTERESSADO(S): ANGELA VENTURINI BAGGIO, DOUGLAS ROSA GOMES, MARIA ALICE ARANDA AGUILHERA - PMBV, MARIA 
ALICE ARANDA DA SILVA, REINALDO MIRANDA BENITES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/14094/2022 
ASSUNTO: AUDITORIA 2022 
PROTOCOLO: 2201475 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
INTERESSADO(S): DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/16577/2022 
ASSUNTO: AUDITORIA 2022 
PROTOCOLO: 2209950 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
INTERESSADO(S): DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/13912/2021 
ASSUNTO: AUDITORIA 2021 
PROTOCOLO: 2142659 
ORGÃO: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): MARCELO FERREIRA MIRANDA, SILVIO LOBO FILHO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/9803/2022 
ASSUNTO: AUDITORIA 2022 
PROTOCOLO: 2186437 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ 
INTERESSADO(S): ANDRÉ LUIZ FERREIRA CONCEIÇÃO, MANOEL EUGENIO NERY 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00010538/2021 CONTRATAÇÃO PÚBLICA 2021 
TC/00011051/2021 CONTRATAÇÃO PÚBLICA 2021 
TC/00005377/2021 CONTRATAÇÃO PÚBLICA 2021 
TC/00009478/2022 CONTRATAÇÃO PÚBLICA 2022 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2101/2023 
ASSUNTO: AUDITORIA 2023 
PROTOCOLO: 2231445 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
INTERESSADO(S): EDSON BENICA, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
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ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/8588/2022 
ASSUNTO: AUDITORIA 2022 
PROTOCOLO: 2182025 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 
INTERESSADO(S): FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/16686/2022 
ASSUNTO: AUDITORIA 2019 
PROTOCOLO: 2210332 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
INTERESSADO(S): ROBERTO GOMES FAÇANHA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/14522/2021 
ASSUNTO: AUDITORIA 2021 
PROTOCOLO: 2144985 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES  
INTERESSADO(S): GUSTAVO MOTA DE MOURA, WILLIAM LUIZ FONTOURA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/14692/2022 
ASSUNTO: AUDITORIA 2022 
PROTOCOLO: 2203497 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 
INTERESSADO(S): CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/8589/2022 
ASSUNTO: AUDITORIA 2022 
PROTOCOLO: 2182026 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 
INTERESSADO(S): CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/19079/2014/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2013 
PROTOCOLO: 1987047 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
INTERESSADO(S): CACILDO DAGNO PEREIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/5216/2020/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2023 
PROTOCOLO: 2249988 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA PORA 
INTERESSADO(S): PATRICK CARVALHO DERZI 
ADVOGADO(S): FÁBIO DE MATOS MORAES, FÁBIO LEANDRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, LEANDRO JOSÉ DE ARRUDA 
FLAVIO, RENAN MERITAN VIEIRA, RODRIGO DALPIAZ DIAS, WILLIAM DA SILVA PINTO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
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PROCESSO: TC/15015/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2013 
PROTOCOLO: 2079706 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
INTERESSADO(S): JAIR BISPO EVANGELISTA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/15957/2015/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1942024 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
INTERESSADO(S): NELSON DE PAULO 
ADVOGADO(S): LEONARDO ANTUNES GARCIA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/29953/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 2005308 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
INTERESSADO(S): DOUGLAS ROSA GOMES 
ADVOGADO(S): ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO, LUCAS RESENDE PRESTES 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/30260/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1988373 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
INTERESSADO(S): DOUGLAS ROSA GOMES 
ADVOGADO(S): ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO, BRUNO ROCHA SILVA 
 
CONSELHEIRO MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/10837/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1804197 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL DE DOIS IRMAOS DO BURITI 
INTERESSADO(S): EDILSOM ZANDONA DE SOUZA, WLADEMIR DE SOUZA VOLK 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/10456/2017 
ASSUNTO: AUDITORIA 2017 
PROTOCOLO: 1817962 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORA 
INTERESSADO(S): MARCOS ANTONIO PACO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/11283/2017 
ASSUNTO: AUDITORIA 2017 
PROTOCOLO: 1825019 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 
INTERESSADO(S): ANDRE LUIS NEZZI DE CARVALHO, IEDA MARIA MARRAN, MARIO VALERIO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/16394/2013/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2013 
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PROTOCOLO: 1831312 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ 
INTERESSADO(S): MARCELO PIMENTEL DUAILIBI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/15307/2014/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 1925340 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): RODRIGO GONÇALVES PIMENTEL 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/20689/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1957527 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
INTERESSADO(S): DOUGLAS ROSA GOMES, REINALDO MIRANDA BENITES 
ADVOGADO(S): ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO, BRUNO ROCHA SILVA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/20659/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 1957533 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
INTERESSADO(S): DOUGLAS ROSA GOMES, REINALDO MIRANDA BENITES 
ADVOGADO(S): ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO, BRUNO ROCHA SILVA, LUCAS RESENDE PRESTES 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/12747/2013/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2013 
PROTOCOLO: 2024363 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL 
INTERESSADO(S): JUVENAL DE ASSUNCAO NETO 
ADVOGADO(S): BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO, DRÁUSIO JUCÁ PIRES, ÉLIDA  RAIANE LIMA GARCIA, GUILHERME AZAMBUJA 
FALCÃO NOVAES, LUCAS STROPPA LAMAS, LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MARCOS GABRIEL EDUARDO FERREIRA 
MARTINS DE SOUZA, MARIANA SILVEIRA NAGLIS 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/30221/2016/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2016 
PROTOCOLO: 2037793 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
INTERESSADO(S): DOUGLAS ROSA GOMES, REINALDO MIRANDA BENITES 
ADVOGADO(S): LUCAS RESENDE PRESTES 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/16916/2017/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2021 
PROTOCOLO: 2133167 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): DENIZE PORTOLANN DE MOURA MARTINS 
ADVOGADO(S): ALEXSANDER NIEDACK ALVES 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/5685/2014/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2021 
PROTOCOLO: 2134697 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 
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INTERESSADO(S): MARIO VALERIO 
ADVOGADO(S): BRUNO ROCHA SILVA 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/22699/2017/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2022 
PROTOCOLO: 2207717 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUARI 
INTERESSADO(S): EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/19112/2022 
ASSUNTO: REVISÃO 2020 
PROTOCOLO: 2220964 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
INTERESSADO(S): CARLOS HENRIQUE NOLASCO DE OLINDO 
ADVOGADO(S): JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA, MARINA BARBOSA MIRANDA, MEYRIVAN GOMES VIANA 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00007267/2020 CONTRATAÇÃO PÚBLICA 2020 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/1489/2021/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2023 
PROTOCOLO: 2232438 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
INTERESSADO(S): KAZUTO HORII 
ADVOGADO(S): LIANA CHIANCA OLIVEIRA NORONHA, MURILO GODOY, THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA 
 
CONSELHEIRA SUBSTITUTA PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/06289/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1802814 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INOCENCIA 
INTERESSADO(S): ANTONIO ANGELO GARCIA DOS SANTOS, GELSON PIMENTA DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/07128/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1806766 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE RIBAS DO RIO PARDO 
INTERESSADO(S): JOSE DOMINGUES RAMOS, NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, PAULO CESAR LIMA SILVEIRA 
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00012821/2017 FISCALIZAÇÃO 2016 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/2847/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1889795 
ORGÃO: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES FAZENDARIAS DE MS 
INTERESSADO(S): FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, FLAVIO CESAR MENDES DE OLIVEIRA, GUARACI LUIZ FONTANA 
ADVOGADO(S): JOÃO PAULO ROMERO FONTANA 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/1368/2019 
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ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1957513 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO(S): JAIR PEREIRA ALVES, JEOVANE FELIX DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00008616/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/3508/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2030751 
ORGÃO: FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO, MARA ELISA NAVACCHI CASEIRO, MAX ANTONIO FREITAS DA CRUZ 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/2876/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2095056 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 
INTERESSADO(S): EDUARDO CORREA RIEDEL, JOÃO EDUARDO BARBOSA ROCHA, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/3801/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2237613 
ORGÃO: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DE MS 
INTERESSADO(S): JOÃO EDUARDO BARBOSA ROCHA, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/3974/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2238024 
ORGÃO: FUNDO ESPECIAL DE EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE COMBATE ÀS DROGAS NO ÂMBITO DO MP DO ESTADO DE MS 
INTERESSADO(S): ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/4145/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2238553 
ORGÃO: FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE, PATRICIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA, REINALDO AZAMBUJA 
SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/07127/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1806753 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BATAGUASSU 
INTERESSADO(S): CELSON MAGALHÃES DE OLIVEIRA, MARCIO CARLOS DA FONSECA, MAURO DE SOUZA 
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI LEITE, DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00014820/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2016 
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RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/2906/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2017 
PROTOCOLO: 1892623 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
INTERESSADO(S): CACILDO DAGNO PEREIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00006806/2017 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2017 
TC/00017310/2017 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2017 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/06784/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2016 
PROTOCOLO: 1804714 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
INTERESSADO(S): HUMBERTO CARLOS RAMOS AMADUCCI, VALDOMIRO BRISCHILIARI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00004719/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2016 
TC/00015167/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2016 
TC/00002021/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2016 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/4418/2016 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2015 
PROTOCOLO: 1677407 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
INTERESSADO(S): KARENN RAMSDORF LEONARDO DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00012534/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2015 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/3908/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2021 
PROTOCOLO: 2162476 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA 
INTERESSADO(S): ANTONIO DE PADUA THIAGO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003302/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
TC/00008911/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/7093/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1984084 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
INTERESSADO(S): HELENICE REGINA DE ARRUDA FALCÃO, LUIS ROBERTO PASQUOTTO MARIANI, PAULO CESAR LIMA SILVEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/2678/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1892090 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ÁGUA CLARA 
INTERESSADO(S): EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, GIULIANO DE SOUZA COSTA, RAIMUNDA ALENCAR ONCA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
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RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/8498/2017/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2017 
PROTOCOLO: 2123584 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO DE MUNDO NOVO 
INTERESSADO(S): VALDOMIRO BRISCHILIARI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/2664/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1963693 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL 
INTERESSADO(S): GUERINO PERIUS, JOAO CARLOS KRUG 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/4838/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1902544 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMAMBAI 
INTERESSADO(S): EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA, SERGIO PERIUS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/2549/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1963480 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE CORONEL SAPUCAIA 
INTERESSADO(S): MARIA EVA GAUTO FLOR ERINGER, RUDI PAETZOLD 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/2808/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1964965 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE TACURU 
INTERESSADO(S): CARLOS ALBERTO PELEGRINI, ROGERIO DE SOUZA TORQUETTI 
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/3263/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2030235 
ORGÃO: FUNDO ESPECIAL DE EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE COMBATE ÀS DROGAS NO ÂMBITO DO MP DO ESTADO DE MS 
INTERESSADO(S): ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA, BIANKA KARINA BARROS DA COSTA, HUMBERTO DE MATOS 
BRITTES, PAULO CEZAR DOS PASSOS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/3455/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2030685 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
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PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ELDORADO 
INTERESSADO(S): AGUINALDO DOS SANTOS, VALDECIR ROBERTO SANTUSSI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/10623/2021 
ASSUNTO: AUDITORIA 2021 
PROTOCOLO: 2128029 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANASTÁCIO 
INTERESSADO(S): LINCOLN SANCHES PELLICIONI, NILDO ALVES DE ALBRES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/12000/2021 
ASSUNTO: AUDITORIA 2021 
PROTOCOLO: 2133891 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
INTERESSADO(S): CLEDIANE ARECO MATZENBACHER, JUÇARA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/7271/2022 
ASSUNTO: REVISÃO 2011 
PROTOCOLO: 2177565 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE JUTI 
INTERESSADO(S): ADRIANO PASSARELLI 
ADVOGADO(S): VANDER JOSE DA SILVA JAMBERCI 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00117091/2012 FISCALIZAÇÃO 2011 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/7753/2022 
ASSUNTO: REVISÃO 2012 
PROTOCOLO: 2179546 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE JUTI 
INTERESSADO(S): CLAUDIA DE SENA CABRAL RIBEIRO 
ADVOGADO(S): VANDER JOSE DA SILVA JAMBERCI 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/3961/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2237990 
ORGÃO: FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO DE MS 
INTERESSADO(S): CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/4142/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2238550 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
INTERESSADO(S): ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - TCE/MS. 

 
Conselheiro Flávio Kayatt 

Vice-Presidente em exercício da Presidência 
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Diretoria das Sessões dos Colegiados,  6 de setembro de 2023 
 

Alessandra Ximenes 
Diretoria das Sessões dos Colegiados 

Chefe  
 

Primeira Câmara Virtual 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA PRIMEIRA CÂMARA Nº15 COM INÍCIO NA SEGUNDA-FEIRA DIA 11 DE SETEMBRO 
DE 2023 ÁS 8H E ENCERRAMENTO NA QUINTA-FEIRA DIA 14 DE SETEMBRO DE 2023 ÀS 11H, OU EM SESSÕES SUBSEQUENTES. 
 
CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/2951/2020 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2020 
PROTOCOLO: 2029122 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
INTERESSADO(S): D. R. FOODS, DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, JOAO CARLOS KRUG, MERCADO COSTA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/9357/2020 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 2020 
PROTOCOLO: 2053234 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAIBA 
INTERESSADO(S): CELSO TADEU DE MELLO PEGADO, LUCAS PARREIRA BARBOSA, MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE, 
MILENE OLIVEIRA NAGLIATI, RONALDO JOSE SEVERINO DE LIMA 
ADVOGADO(S): LUCIANE FERREIRA PALHANO 
 
CONSELHEIRO OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/16344/2022 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2022 
PROTOCOLO: 2209272 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS 
INTERESSADO(S): 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME, DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA, DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS DELLY, EXEMPLARMED, FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, JOÃO ABADIO DE OLIVEIRA 
NETO, LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME, NOVA MEDICAMENTOS LTDA, PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, REALMED 
DISTRIBUIDORA, SIMONE POZZEBON, VILLA MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - ME, ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/5907/2023 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2023 
PROTOCOLO: 2249335 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LADARIO 
INTERESSADO(S): ELIZAMA MEDINA REIS, EMPORIO E PAPELARIA SANTO ONOFRE, HOME NUTRI, INGRID AGUILAR DE 
ARRUDA, JONATHAN MENDES SALES, KARINA FERNANDES DOS SANTOS, MARCIO JOSÉ ANDROLAGE CHAVES, MC ROCHA 
EIRELI ME, RENATO PEDRAZA DA SILVA, SCARLAT DA SILVA BLONDET, SILVIO RODRIGUES DE LIMA, SIMÉIA A. H. M. MUSTAFA - 
EPP, THOMAS CELESCUEKCI LODI CORA, ZELLITEC COMERCIO &amp; SERVICOS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/13081/2020 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2020 
PROTOCOLO: 2083617 
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ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORUMBÁ 
INTERESSADO(S): DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, MARCELO AGUILAR IUNES, ROGERIO DOS 
SANTOS LEITE 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/17026/2015 
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2015 
PROTOCOLO: 1619958 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA PORA 
INTERESSADO(S): CARLOS NOBREGA DE FREITAS, EDUARDO SANTOS RODRIGUES, GUILHERME GATTASS DE CAMPOS, IMAD 
AHMAD HAZIME, PATRICK CARVALHO DERZI, TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/9294/2020 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2020 
PROTOCOLO: 2052882 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA 
INTERESSADO(S): COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE ANGÉLICA - COPERTRAN, ECO AMBIENTAL DOURADOS, KADMO 
CARRIÇO CORREA, ROBERTO SILVA CAVALCANTI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/14462/2022 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2022 
PROTOCOLO: 2202725 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BONITO 
INTERESSADO(S): CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA., CIRURGICA ITAMBE EIRELI, DIFE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, GREEN 
FARMACÊUTICA EIRELI, INOVAMED HOSPITALAR LTDA., JOSMAIL RODRIGUES, ORTIZ &amp; FELTRIM LTDA - ME, SIMONE 
POZZEBON 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/15114/2022 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2022 
PROTOCOLO: 2204726 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NIOAQUE  
INTERESSADO(S): BIOMEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES, BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CG HOSPITALAR, DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, INOVAMED HOSPITALAR LTDA., ORTIZ &amp; FELTRIM LTDA - ME, PRANDO &amp; CIA LTDA, VALDIR 
COUTO DE SOUZA JÚNIOR 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - TCE/MS. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt 
Presidente da Primeira Câmara 

 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 6 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Alessandra Ximenes 
Diretoria das Sessões dos Colegiados 

Chefe 
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Segunda Câmara Virtual 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA SEGUNDA CÂMARA Nº 16 COM INÍCIO NA SEGUNDA-FEIRA DIA 11 DE SETEMBRO 
DE 2023 ÁS 8H E ENCERRAMENTO NA QUINTA-FEIRA DIA 14 DE SETEMBRO DE 2023 ÀS 11H, OU EM SESSÕES SUBSEQUENTES. 
 
CONSELHEIRO MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/10328/2020 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2020 
PROTOCOLO: 2072382 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA  
INTERESSADO(S): ENZO VEÍCULOS LTDA, FLAVIO GALDINO DA SILVA, NAJLA MARIENNE SCHUCK MARIANO, RUDI PAETZOLD 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/10738/2020 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 2020 
PROTOCOLO: 2074011 
ORGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
INTERESSADO(S): LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, NOROMIX CONCRETO S/A 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/12025/2020 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2020 
PROTOCOLO: 2079237 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA PORA 
INTERESSADO(S): HELIO PELUFFO FILHO, PATRICK CARVALHO DERZI, POLLO HOSPITALAR LTDA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/15173/2016 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2016 
PROTOCOLO: 1698309 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
INTERESSADO(S): ERNEY CUNHA BAZZANO BARBOSA, LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI - ME 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIIRA SUBSTITUTA PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/2767/2020 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2020 
PROTOCOLO: 2028454 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU 
INTERESSADO(S): DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA, MAURILIO FERREIRA AZAMBUJA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/4236/2020 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2020 
PROTOCOLO: 2032788 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 
INTERESSADO(S): ANDRE LUIS NEZZI DE CARVALHO, SUZINI &amp; DE PAULA, SERVIÇOS DE ADVOCACIA S/S 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00004236/2020/001 RECURSO 2020 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
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RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/3665/2018 
ASSUNTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 2018 
PROTOCOLO: 1896431 
ORGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): CASA DO PSICOLOGO SOCIEDADE SIMPLES LTDA, ROBERTO HASHIOKA SOLER 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/3671/2018 
ASSUNTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 2018 
PROTOCOLO: 1896443 
ORGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): CLINICA DE PSICOLOGIA LAVINIA LTDA, ROBERTO HASHIOKA SOLER 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/12542/2018 
ASSUNTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 2018 
PROTOCOLO: 1944156 
ORGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): CLINICA PLG S/S - ME, ROBERTO HASHIOKA SOLER 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/7124/2015 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2015 
PROTOCOLO: 1588627 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
INTERESSADO(S): ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, EDER UILSON FRANÇA LIMA, POLLO HOSPITALAR LTDA., SONIA APARECIDA 
DIAS HENRIQUE GARCAO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/7122/2015 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2015 
PROTOCOLO: 1588631 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
INTERESSADO(S): ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, EDER UILSON FRANÇA LIMA, LARISMED - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICO E HOSPITALAR LTDA - EPP, SÔNIA APARECIDA DIAS HENRIQUES GARÇÃO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/10011/2015 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2015 
PROTOCOLO: 1599693 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
INTERESSADO(S): ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, EDER UILSON FRANÇA LIMA, GIROGAZ COMERCIAL DE OXIGENIO LTDA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/7560/2021 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2021 
PROTOCOLO: 2114330 
ORGÃO: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE, ROSANA LEITE DE 
MELO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
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PROCESSO: TC/10048/2021 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2021 
PROTOCOLO: 2124972 
ORGÃO: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): BIOTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE, ROSANA LEITE DE MELO, SPV 
COMERCIAL EIRELI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/12717/2021 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2021 
PROTOCOLO: 2137174 
ORGÃO: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): CEI GROUP, LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/468/2020 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2019 
PROTOCOLO: 2015850 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): AGENOR MATTIELLO, MARCOS MARCELLO TRAD, SOUZAMED 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - TCE/MS. 

 
Conselheiro Marcio Monteiro 

Presidente da Segunda Câmara 
 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 6 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Alessandra Ximenes 

Diretoria das Sessões dos Colegiados 
Chefe 

 
 

CONCURSO 

 Ministério Público de Contas 

 
Editais 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL (TCE/MS) 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE PROCURADOR DE CONTAS SUBSTITUTO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS (MPC/MS) 
 

EDITAL Nº 1 – TCE/MS PROCURADOR, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 
 
O Presidente da Comissão do Concurso, tendo em vista o disposto na Constituição do Estado do Mato Grosso do Sul; na Lei 
Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 2012, e suas alterações; na Resolução TCE/MS nº 158, de 20 de janeiro de 2022, e suas 
alterações; e na Portaria nº 140, de 29 de junho de 2023, e suas alterações, torna pública a realização de concurso público para 
o provimento de vagas no cargo de Procurador de Contas Substituto do Ministério Público de Contas (MPC/MS), mediante as 
condições estabelecidas neste edital. 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de 
Promoção de Eventos (Cebraspe), com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil. 
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1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações e seleções. Esse método está 
em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos 
e de outras técnicas sofisticadas com o intuito de entregar resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica. 
 
1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 
 
a) 1ª fase: prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
b) 2ª fase: provas escritas discursivas, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
c) 3ª fase: prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do TCE/MS; 
d) 4ª fase: investigação social, de caráter eliminatório, de responsabilidade do TCE/MS; 
e) 5ª fase: avaliação de sanidade física e mental, de caráter eliminatório, de responsabilidade do TCE/MS; 
f) 6ª fase: avaliação de títulos, de caráter classificatório, de responsabilidade do Cebraspe. 
 
1.3 As provas escrita objetiva e escritas discursivas, a prova oral e a avaliação de sanidade física e mental, para todos os 
candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitarem concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, serão realizadas em Campo Grande/MS.  
 
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas poderão ser 
realizadas em outras localidades. 
 
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, à Lei Complementar Estadual 
nº 160/2012 e, subsidiariamente, à Lei Complementar Estadual nº 72/1994. 
 
1.5 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
1.5.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital, por meio do endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, em link específico, no período estabelecido no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
 
1.5.1.1 A impugnação é o ato ou efeito de impugnar, ou seja, de contestar, de contrariar ou de opor-se, fundamentadamente, 
ao disposto neste edital. 
 
1.5.2 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação. 
 
1.5.3 Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico do Cebraspe, caso não seja 
cadastrado. 
 
1.5.4 Da decisão sobre a impugnação, não caberá recurso administrativo. 
 
1.5.5 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital. 
 
2 DO CARGO DE PROCURADOR DE CONTAS SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO MPC/MS 
 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de graduação em Direito, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e três anos, no mínimo, de efetivo exercício de atividade jurídica. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: as atribuições do cargo de Procurador de Contas, com fundamento no art. 18 da Lei 
Complementar nº 160/2012, são: promover a defesa da ordem jurídica, como guarda da lei e fiscal de sua execução, requerendo 
perante o Tribunal de Contas as medidas de interesse da justiça, da administração e do erário; manifestar-se nos processos de 
tomada e de prestação de contas e nos concernentes aos atos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria, pensão 
por morte e reforma de militares; participar das sessões do Tribunal e dizer de direito, verbalmente ou por escrito, em todos os 
assuntos sujeitos à decisão da Corte de Contas. 
 
SUBSÍDIO INICIAL: R$ 37.589,95. 
 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 

 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

TO
 M

A
N

V
A

IL
E

R
 M

U
N

H
O

Z 
- 0

6/
09

/2
3 

11
:2

1



| Nº 3534 – Edição Extra 
   Quarta-feira, 6 de setembro de 2023 

 

 

 

Pág.19 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
 
3.1 Os candidatos deverão comprovar os seguintes requisitos, no momento da posse no cargo, na forma do art. 3º, parágrafo 
único, inciso I, da Resolução TCE-MS nº 158, de 20 de janeiro de 2022: 
 
a) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da 
Constituição Federal; 
b) ter graduação em Direito; 
c) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 
d) estar em gozo dos direitos políticos; 
e) estar quite com as obrigações eleitorais; 
f) contar com, no mínimo, três anos de efetivo exercício de atividade jurídica. 
 
3.2 Os candidatos deverão comprovar os seguintes requisitos, no momento da fase de investigação social, na forma do art. 3º, 
parágrafo único, inciso II, da Resolução TCE-MS nº 158/2023: 
 
a) não possuir punições por falta grave no exercício de profissão, cargo ou função; 
b) ter idoneidade moral e reputação ilibada, atestada por dois membros da Magistratura, do Ministério Público, da Procuradoria-
Geral do Estado e(ou) do Tribunal de Contas, sem prejuízo de investigações a cargo da comissão do concurso; 
c) não ter registro de antecedentes criminais incompatíveis com o exercício do cargo, mediante certidão expedida pela Justiça 
Federal e por Poder Judiciário dos Estados em que o candidato tiver residido nos últimos cinco anos, bem como que não possui 
punições por falta grave no exercício de profissão ou de cargo ou função pública. 
 
3.3 Conforme a Resolução TCE/MS nº 158/2022, e suas alterações, considera-se atividade jurídica, para os fins do requisito 
previsto na alínea “a” do subitem 3.2 deste edital, aquelas atribuições desempenhadas após a obtenção da graduação em Direito, 
comprovadas por intermédio de documentos, certidões e certificados que demonstrem efetivamente:  
 
a) o efetivo exercício da advocacia, inclusive voluntária, com a participação anual mínima em cinco atos privativos de Advogado 
(Lei nº 8.906, de 4 julho de 1994), em causas ou questões distintas; 
b) o exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de magistério superior, que exija a utilização preponderante de 
conhecimentos jurídicos; 
c) o exercício de função de conciliador em tribunais judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou 
de varas judiciais, assim como o exercício de mediação ou arbitragem na composição de litígios, pelo período mínimo de 16 
horas mensais e durante um ano; 
d) o exercício, por bacharel em Direito, de serviço voluntário em órgãos públicos que exija a prática reiterada de atos que 
demandem a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos, pelo período mínimo de 16 horas mensais e durante um 
ano.  
 
3.3.1 Serão admitidos, no cômputo de atividade jurídica, os cursos de pós-graduação em Direito realizados pelas Escolas do 
Ministério Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como os cursos de pós-graduação reconhecidos, 
autorizados ou supervisionados pelo MEC ou outro órgão competente, desde que integralmente concluídos com comprovação, 
inclusive com apresentação e aprovação de trabalho de conclusão final, se exigido. 
 
3.3.1.1 Os cursos referidos no subitem 3.3.1 deste edital deverão conter toda a carga horária cumprida após a conclusão do 
curso de bacharelado em Direito, não se admitindo, no cômputo, a concomitância de cursos nem de atividade jurídica de outra 
natureza.  
 
3.3.1.2 Os cursos lato sensu compreendidos no subitem 3.3.1 deste edital devem ter, no mínimo, um ano de duração e carga 
total de 360 horas-aulas, distribuídas semanalmente.  
 
3.3.2 Independentemente do tempo de duração, serão computados como tempo mínimo de prática jurídica: 
 
a) um ano para pós-graduação lato sensu;  
b) dois anos para mestrado; 
c) três anos para doutorado.  
 
3.3.3 A comprovação do tempo de atividade jurídica relativa a cargos, empregos ou funções não privativas de bacharel em Direito 
será realizada por meio da apresentação de certidão circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas 
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atribuições e a prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos, cabendo à comissão 
do concurso analisar a pertinência do documento e reconhecer sua validade em decisão fundamentada.  
 
3.3.4 É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem de tempo de estágio ou de qualquer outra 
atividade anterior à conclusão da graduação em Direito. 
 
3.3.5 A não apresentação dos documentos especificados no subitem 3.2 deste edital, acarretará a eliminação do candidato. 
 
3.4 Os candidatos deverão comprovar que possuem aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, no 
momento da fase da avaliação de sanidade física e mental, a ser realizada pela perícia médica oficial, na forma do art. 3º, 
parágrafo único, inciso III, da Resolução TCE-MS nº 158/2023, e suas alterações. 
 
3.5 São outros requisitos básicos para a investidura no cargo: 
 
a) ser aprovado no concurso público; 
b) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse; 
c) cumprir as determinações deste edital. 
 
3.6 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse e das demais fases. 
 
4 DAS VAGAS 
 
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

Vagas para ampla concorrência  Vagas reservadas para candidatos com deficiência 

3 * 

* Em razão do quantitativo de vagas, não haverá vagas reservadas às pessoas com deficiência para provimento imediato, 
mantendo-se o cadastro de reserva.  
 
4.2 Os candidatos serão nomeados de acordo com a demanda e a disponibilidade financeira do TCE/MS. 
 
5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
 
5.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% serão providas na 
forma da Resolução TCE/MS nº 158/2022, e suas alterações; da Lei Estadual nº 3.181, de 21 de fevereiro de 2006; da Lei Federal 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e, subsidiariamente, do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
 
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 
5.1.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 
1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados 
pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.  
 
5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
 
a) no ato da solicitação de inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.2.4 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de 
deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional, que atue na área da deficiência do 
candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. 
 
5.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato e atestar a espécie 
e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. Deve, ainda, conter 
a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o 
laudo, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, com base no modelo disponível no Anexo II 
deste edital.  
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5.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo médico ou do laudo 
caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, desde que o documento seja legível e 
que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua 
deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. 
 
5.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
 
5.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de 
deficiência a que se refere o subitem 5.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior a serem avaliados pela comissão de avaliação. 
 
5.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do documento a seu destino, 
seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. 
 
5.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida 
deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
 
5.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do laudo médico ou do laudo 
caracterizador de deficiência constante do subitem 5.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar 
o referido documento por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
 
5.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para este concurso público e 
não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 
 
5.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.10 deste edital, adaptações razoáveis e tecnologias 
assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e das demais fases do concurso, devendo indicar 
as condições de que necessita para a realização destas, conforme o previsto no inciso III do art. 3º e no art. 4º do Decreto 
nº 9.508/2018. 
 
5.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.3 deste edital poderá solicitar atendimento especializado 
unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe 
o subitem 5.2 deste edital. 
 
5.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas de 
regência do concurso.  
 
5.4 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação biopsicossocial, for 
considerado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, será publicado em lista à parte e figurará também na lista 
de classificação geral. 
 
5.5 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os critérios de alternância e 
de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e da reserva de vagas para as pessoas com deficiência, 
observado o percentual de reserva fixado no subitem 5.1 deste edital. 
 
5.6 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada implicará a sua 
substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição.  
 
5.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência será 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul e será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital.  
 
5.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer 
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na condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória.  
 
5.7.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio de documentação pendente anexa ao recurso 
ou complementação desta. 
 
5.8 A inobservância do disposto no subitem 5.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência. 
 
5.8.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência no aplicativo de 
inscrição não terá direito de concorrer a essas vagas. Apenas o envio do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência 
não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato. 
 
5.9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
 
5.9.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, no momento da convocação 
para a avaliação de sanidade física e mental, será chamado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do TCE/MS, formada por três profissionais capacitados atuantes nas 
áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser médico, e de mais três profissionais da carreira do 
MPC/MS e, na impossibilidade, do quadro efetivo do TCE/MS, que analisará a qualificação do candidato como pessoa com 
deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; 
do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; e da Lei nº 14.126/2021, bem como do Decreto nº 9.508/2018, e suas alterações.  
 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de inscrição no concurso público; 
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual; 
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem prejuízo da adoção de 
critérios adicionais.  
 
5.9.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, munidos de documento de 
identidade original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência original, acompanhado de cópia simples (que será 
retida pela equipe do TCE/MS e cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação), cuja data de 
emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, que ateste a espécie e o 
grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, com base no modelo constante do 
Anexo II deste edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência. Serão oferecidos 
aos candidatos as adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição. 
 
5.9.3.1 Caso seja apresentado o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original, este será retido pelo TCE/MS 
por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial para fins de arquivamento. 
 
5.9.3.2 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do candidato como pessoa com deficiência, desde que sua 
indicação não seja imprescindível para a constatação da deficiência.  
 
5.9.4 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por médico psiquiatra, neurologista 
ou neuropediatra (com Registro em Quadro de Especialistas do Conselho Regional de Medicina), explicitando as seguintes 
características, associando-as a dados temporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos):  
 
a) capacidade de comunicação e interação social;  
b) reciprocidade social;  
c) qualidade das relações interpessoais; e  
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos, 
restritos e fixos. 
 
5.9.5 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além de laudo médico ou do laudo caracterizador 
de deficiência, exame audiométrico – audiometria (original ou cópia autenticada em cartório) realizado no máximo 36 meses 
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual 
(AASI), deverá apresentar audiometria sem e com AASI. 
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5.9.6 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deverá conter informações 
expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos. 
 
5.9.7 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deverá conter uma descrição 
detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) funcionais e especifique as limitações 
funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses. 
 
5.9.8 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação 
biopsicossocial: 
 
a) não apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia autenticada em cartório); 
b) apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência em período superior a 36 meses anteriores ao último dia 
de inscrição neste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei 
nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem 
deficiência permanente; 
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.9.5 a 5.9.7 deste edital; 
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.9.4 deste edital, se for o caso; 
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da avaliação; 
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 16.10 deste edital. 
 
5.9.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha nota suficiente no 
concurso, figurará na lista de classificação geral. 
 
5.9.9 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados 
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
 
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
6.1 TAXA: R$ 320,83. 
 
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I 
deste edital. 
 
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou 
entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
 
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
 
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de acompanhamento do concurso, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, após efetuado o registro pelo banco.  
 
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso. 
 
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
 
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital. 
 
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou o deferimento da 
solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
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6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, por meio da página de acompanhamento, após a aceitação da 
inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição ficará 
disponível somente até a data de realização das provas escritas objetiva e discursivas. 
 
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
 
6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para o cargo.  
 
6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não será permitido ao candidato 
realizar mais de uma solicitação de inscrição.  
 
6.4.1.2 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de atendimento 
especializado/sistema de concorrência. 
 
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste edital, será considerada 
válida somente a última alteração realizada. 
 
6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que tenham sido 
efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 
 
6.4.1.3 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam 
neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de 
forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando 
expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
 
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via requerimento 
administrativo ou via correio eletrônico. 
 
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo. 
 
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu CPF e enviar, via upload, fotografia individual, tirada 
nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta 
e os seus ombros. 
 
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes ao procedimento de 
envio da fotografia. 
 
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4 deste edital, impeça ou 
dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identificação 
especial no dia de realização das provas. 
 
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas.  
 
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo 
de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas 
de comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio. 
 

6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, no período provável estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, 
portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio 
de uma foto que atenda às determinações do sistema. 
 

6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe 
do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira. 
 

6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
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6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taxa de inscrição deverá ser feita ao TCE/MS, por 
meio de seus canais de atendimento que serão oportunamente indicados em edital, se for o caso.  
 
6.4.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
de Mato Grosso do Sul e divulgada no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, na 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.  
 
6.4.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida deverá 
observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória. 
 
6.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do 
candidato e apresentado nos locais de realização das provas escritas objetiva e discursivas. 
 
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
6.4.9.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 4.827, de 
10 de março de 2016, e suas alterações; pela Lei Estadual nº 5.386, de 30 de agosto de 2019; pela Lei Estadual nº 2.887, de 21 
de setembro de 2004; e pela Lei Estadual nº 2.557, de 13 de dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 11.232, 
de 27 de maio de 2003. 
 
6.4.9.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, 
da possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação. 
 
6.4.9.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.9.1 deste edital deverão 
enviar, no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link 
específico, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, a imagem legível 
da documentação de que tratam os subitens 6.4.9.2.1 a 6.4.9.2.4 deste edital, conforme o caso em que se enquadra.  
 
6.4.9.2.1 1ª POSSIBILIDADE (doador de medula óssea, conforme a Lei Estadual nº 4.827/2016, e suas alterações): comprovante 
de que o doador, efetivamente, realizou a doação de células de medula óssea para transplante, mediante documento fornecido 
pela Hemorrede de Mato Grosso do Sul (Rede Hemosul/MS). 
 
6.4.9.2.2 2ª POSSIBILIDADE (eleitor convocado e nomeado, que tenha prestado serviço eleitoral, conforme a Lei Estadual nº 
5.386/2019): apresentação de documento expedido pela Justiça Eleitoral do Mato Grosso do Sul, contendo o nome completo 
do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições. 
 
6.4.9.2.2.1 O eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos eleitorais 
(eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não. 
 
6.4.9.2.2.1.1 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de 
eleições, plebiscitos e referendos, na condição de: 
 
a) presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes; 
b) membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral; 
c) coordenador de seção eleitoral; 
d) secretário de prédio e auxiliar de juízo; 
e) designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aquele destinado à preparação e montagem dos locais de 
votação. 
 
6.4.9.2.2.1.2 Entende-se como período de eleição a véspera e o dia do pleito e considera-se cada turno como uma eleição. 
 
6.4.9.2.2.1.3 O benefício de que trata esta Lei será válido por um período de dois anos, a contar da data em que a ele fez jus. 
 
6.4.9.2.3 3ª POSSIBILIDADE (doador voluntário de sangue, conforme a Lei Estadual nº 2.887/2004): comprovante da doação 
de sangue realizada, contendo a data e a quantidade de sangue coletado, emitido por instituição autorizada pela Hemorrede/MS, 
da Secretaria de Estado de Saúde. 
 
6.4.9.2.3.1 Considera-se doador voluntário de sangue, para efeitos da legislação estadual, aquele que doe ou que tenha doado 
sangue, no mínimo, uma vez a cada seis meses, durante um período de dois anos. 
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6.4.9.2.3.2 O comprovante da doação deve constar o timbre do órgão emissor, a assinatura do seu responsável e o nome claro 
e completo do assinante. 
 
6.4.9.2.4 4ª POSSIBILIDADE (desempregado e carente, conforme a Lei Estadual nº 2.557/2002, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 11.232/2003): 
 
a) para a comprovação de desemprego:  
a.1) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com a baixa do último emprego ou acompanhada do número de 
inscrição na Agência Pública de Emprego do Estado de Mato Grosso do Sul; ou 
a.2) cópia da publicação do ato que o desligou do serviço público, se ex-servidor público vinculado à administração pública pelo 
regime estatutário. 
b) para comprovar a carência: declaração firmada pelo próprio candidato, conforme modelo constante do Anexo III deste edital, 
de que a renda per capita da família é de valor igual ou inferior a meio salário mínimo nacional, considerando, para tanto, os 
ganhos dos membros do núcleo familiar que vivam sob o mesmo teto. 
 
6.4.9.3 O envio da documentação constante dos subitens 6.4.9.2.1 a 6.4.9.2.4 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão 
fornecidas cópias. 
 
6.4.9.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem 
submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
 
6.4.9.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imagem legível da documentação constante 
dos subitens 6.4.9.2.1 a 6.4.9.2.4 deste edital.  
 
6.4.9.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante dos subitens 6.4.9.2.1 a 6.4.9.2.4 deste edital. 
Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para 
confirmação da veracidade das informações. 
 
6.4.9.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.9.2 deste edital será indeferida. 
 
6.4.9.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.9.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página de acompanhamento, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador. 
 
6.4.9.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados 
documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 
6.4.9.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas; 
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.9.2 deste edital. 
 
6.4.9.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico, ou, ainda, fora do prazo. 
 
6.4.9.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe. 
 
6.4.9.11 O edital com a relação provisória dos candidatos com a solicitação de isenção de taxa deferida será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul e divulgado no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital.  
 
6.4.9.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
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http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, verificar os motivos do indeferimento de sua solicitação e 
interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não 
serão aceitos pedidos de revisão. 
 
6.4.9.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que 
impossibilitem a interposição de recurso.  
 
6.4.9.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
 
6.4.9.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
 
6.4.9.11.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em 
desacordo com este edital. 
 
6.4.9.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou 
complementação desta.  
 
6.4.9.11.7 O edital com a relação final dos candidatos com a solicitação de isenção de taxa deferida será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul e divulgado no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital.  
 
6.4.9.12 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até  a data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de ser automaticamente excluído do 
concurso público. 
 
6.4.10 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
 
6.4.10.1 O candidato que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para a realização das provas/fases 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.10.8 deste edital:  
 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais necessários; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data de emissão seja, no 
máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou 
nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o atendimento especializado solicitado, bem como conter a 
assinatura e o carimbo do médico ou do profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato, 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 
 
6.4.10.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro 
Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, 
não sendo considerada a data de emissão. 
 
6.4.10.1.2 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam entre aqueles 
elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo “ATENDIMENTOS ADICIONAIS” dessa lista 
de opções e, em seguida, proceder de acordo com o subitem 6.4.10.6 deste edital. 
 

6.4.10.1.3 Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento tipo marca-passo ou que tenham de fazer uso de qualquer 
equipamento tais como bomba de insulina, para a realização das provas, deverão proceder na forma do subitem 6.4.10.1.2 deste 
edital.  
 

6.4.10.1.4 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados pelo laudo 
médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele apresentado, ou seja: 
 

a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos; 
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo, mas que não sejam por ele solicitados no sistema eletrônico de inscrição, não 
serão considerados na análise da solicitação de atendimento especializado do candidato.  
 

6.4.10.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas escritas objetiva e 
discursivas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.10.8 deste edital:  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

TO
 M

A
N

V
A

IL
E

R
 M

U
N

H
O

Z 
- 0

6/
09

/2
3 

11
:2

1



| Nº 3534 – Edição Extra 
   Quarta-feira, 6 de setembro de 2023 

 

 

 

Pág.28 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para realização das 
provas; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data de emissão seja, no 
máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O laudo deve conter a assinatura do médico 
ou profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo 
ou terapeuta ocupacional), com carimbo e número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a 
espécie e o grau ou o nível da deficiência e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 
 
6.4.10.2.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro 
Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que caracterizem deficiência permanente, a validade do laudo é 
indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
 
6.4.10.2.1.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a realização de suas provas, que não 
seja considerado deficiente na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o subitem 16.2 deste edital.  
 
6.4.10.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas/fases deverá, conforme o prazo 
descrito no subitem 6.4.10.8 deste edital:  
 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar durante a realização das 
provas/fases; 
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido até a data 
estabelecida no subitem 6.4.10.8 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento).  
 
6.4.10.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a 
criança no local de realização das provas.  
 
6.4.10.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.  
 
6.4.10.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto Estadual nº 
13.694, de 23 de julho de 2013, durante a realização das provas/fases deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.10.8 
deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante realização 
das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 
 

6.4.10.4.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o nome e o gênero 
constantes no registro civil.  
 

6.4.10.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar as provas/fases 
armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.10.8 deste edital:  
 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante realização das 
provas; 
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei. 
 

6.4.10.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o atendimento 
especializado conforme descrito no subitem 6.4.10.5 deste edital não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso 
descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
 

6.4.10.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar 
armas no ambiente de provas.  
 

6.4.10.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização das provas, 
demais fases do concurso e período de experiência, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho auditivo, bomba de insulina, 
marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos 
especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.10.8 deste 
edital:  
 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo “ATENDIMENTOS ADICIONAIS” e, em seguida, 
descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a 
realização da prova; e 
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b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência que justifique o 
atendimento solicitado. 
 
6.4.10.7 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas/fases em datas e(ou) horários 
distintos por motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.10.8 deste edital:  
 
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;  
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que conste seu nome, 
atestando a sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.  
 
6.4.10.8 A documentação citada nos subitens 6.4.10.1 a 6.4.10.7 deste edital deverá ser enviada de forma legível no período de 
solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe. 
 
6.4.10.8.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
6.4.10.8.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos 
nem deles serão fornecidas cópias. 
 
6.4.10.8.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 6.4.10.1 a 6.4.10.7 deste 
edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para 
a confirmação da veracidade das informações. 
 
6.4.10.9 O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não especificar quais os 
recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especializado, ainda que faça o envio, via upload, da 
documentação prevista nos subitens 6.4.10.1 a 6.4.10.7 deste edital. Apenas o envio do laudo médico/laudo 
caracterizador/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento especializado.  
 
6.4.10.10 No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer 
eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas 
as condições de viabilidade.  
 
6.4.10.11 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 
 
6.4.10.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador.  
 
6.4.10.12.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no período provável estabelecido 
no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, verificar os motivos do indeferimento e interpor recurso contra 
o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão.  
 
6.4.10.12.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que 
impossibilitem a interposição de recurso.  
 
6.4.10.12.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
 
6.4.10.12.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
 
6.4.10.12.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em 
desacordo este edital. 
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6.4.10.12.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou 
complementação desta.  
 
6.4.10.12.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida, após a análise dos 
recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador. 
 
7 DAS FASES DO CONCURSO 
 
7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir: 

PROVA/TIPO NÚMERO DE QUESTÕES CARÁTER 

(P1) Prova escrita objetiva 100 

Eliminatório e classificatório 
(P2) Prova escrita discursiva 3 questões 

(P3) Prova escrita discursiva 1 parecer 

(P4) Prova oral – 

Investigação social – 
Eliminatório 

Avaliação de sanidade física e mental – 

(P5) Avaliação de títulos – Classificatório 

 
7.2 A prova escrita objetiva terá a duração de 5 horas e será aplicada na data provável estabelecida no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, no turno da manhã. 
 
7.3 As provas escritas discursivas terão a duração de 5 horas e será aplicada na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital, no turno da tarde. 
 
7.4 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, edital que informará a disponibilização da consulta aos locais e 
aos horários de realização das provas. 
 
7.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, para verificar seu local de provas, por meio de busca individual, 
devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
 
7.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
 
7.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
 
7.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.4 deste edital, comunicação pessoal 
dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, 
o que não o desobriga do dever de observar o disposto no subitem 7.4 deste edital. 
 
7.5 O edital de resultado final na prova escrita objetiva e de resultado provisório nas provas escritas discursivas será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul, e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital. 
 
8 DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
8.1 A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 100,00 pontos e abrangerá os objetos de avaliação 
constantes do item 17 deste edital. 
 
8.2 As questões da prova escrita objetiva serão do tipo múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E), sendo uma única 
resposta correta, de acordo com o comando da questão, cuja marcação deverá ser realizada com caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparente. Haverá, na folha de respostas, para cada questão, cinco campos de marcação: um 
campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, devendo o candidato preencher o campo correspondente à resposta 
considerada por ele correta, de acordo com o comando da questão. 
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8.3 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
decorrentes de marcações indevidas. 
 
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas da prova escrita objetiva para a folha de respostas, que será o único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese 
alguma, haverá substituição da folha de respostas por motivo de erro do candidato. 
 
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. 
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e(ou) com as instruções contidas na 
folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente. 
 
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, danificar a sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico. 
 
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do número de sua inscrição e 
do número de seu documento de identidade. 
 
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a 
quem tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato 
será acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em 
áudio.  
 
8.9 Será anulada a prova escrita objetiva do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
 
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram a prova escrita 
objetiva, exceto a dos candidatos cuja prova tiver sido anulada na forma do subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido 
eliminados na forma dos subitens 16.22 e 16.24 deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, em até cinco dias úteis a partir da data de divulgação do 
resultado final na prova escrita objetiva. A consulta à referida imagem ficará disponível por até 60 dias corridos da data de 
publicação do resultado final no concurso público. 
 
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da 
folha de respostas. 
 

8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 

8.11.1 A prova escrita objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento eletrônico da folha de 
respostas. 
 

8.11.2 A nota em cada questão da prova escrita objetiva, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 
ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da prova; 0,00 ponto, caso a 
resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da prova, não haja marcação ou haja mais de uma 
marcação. 
 

8.11.3 O cálculo da nota em cada prova escrita objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será igual à soma das notas 
obtidas em todas as questões que a compõem. 
 

8.11.4 Nos termos da Resolução TCE/MS nº 158/2022, e suas alterações, serão considerados habilitados na prova escrita objetiva 
os candidatos que atingirem, no mínimo, 70% do total de pontos dessa fase.  
 

8.11.4.1 O candidato que não for habilitado na forma do subitem 8.11.4 deste edital será eliminado e não terá classificação 
alguma no concurso público. 
 

8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 deste edital serão ordenados, de acordo com os valores 
decrescentes da nota final na prova escrita objetiva, e listados em ordem alfabética. 
 

8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares da prova escrita objetiva serão divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, a partir das 19 horas da data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital. 
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8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares da prova escrita objetiva disporá do 
período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, ininterruptamente. 
 
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares da prova escrita objetiva, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, 
e seguir as instruções ali contidas. 
 
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razões para a manutenção 
do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, e seguir as instruções ali contidas. 
 
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos. 
 
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
 
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, 
sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
 
8.12.7 O deferimento de recurso contra questão de prova escrita objetiva gera duas situações distintas: a anulação da questão 
ou a alteração de seu gabarito. A anulação de questão se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, o que ocorre nas 
seguintes situações, entre outras: o assunto abordado na questão foge ao escopo dos objetos de avaliação estabelecidos em 
edital; há possibilidade de dupla interpretação; há mais de uma opção que atenda ao comando da questão; há erro de digitação 
que prejudica o julgamento da questão; há contradição entre duas referências bibliográficas válidas. Já a alteração de gabarito 
pode decorrer de erro material na divulgação ou de apresentação de argumentação consistente que leve a banca a reconsiderar 
a resposta originalmente proposta para a questão. 
 
8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de questão integrante de prova, a pontuação correspondente a essa 
questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
8.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante de prova, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
8.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
 
8.12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo. 
 
8.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
9 DAS PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS 
 
9.1 As provas escritas discursivas P2 e P3 valerão um total de 100,00 pontos e consistirão de: 
 
a) prova escrita discursiva P2: três questões acerca de temas relacionados aos objetos de avaliação constantes do item 17 deste 
edital, a serem respondidas em até 25 linhas cada, no valor de 15,00 pontos cada, totalizando 45,00 pontos; e 
b) prova escrita discursiva P3: redação de um parecer processual relacionado aos objetos de avaliação constantes do item 17 
deste edital, de até 90 linhas, no valor de 55,00 pontos.  
 
9.2 As provas escritas discursivas serão avaliadas e pontuadas segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.8 deste edital.  
 
9.3 Os textos definitivos das provas escritas discursivas deverão ser manuscritos, em letra legível, com caneta esferográfica de 
tinta preta fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo 
em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para a realização das provas. Nesse caso, o 
candidato será acompanhado por aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto 
— o qual será gravado em áudio —, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
 
9.4 O documento de textos definitivos das provas escritas discursivas não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em outro 
local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de serem anuladas. Assim, a 
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detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da 
respectiva prova escrita discursiva.  
 
9.5 O documento de textos definitivos das provas escritas discursivas será o único documento válido para a avaliação das provas 
escritas discursivas. As folhas para rascunho do caderno de provas são de preenchimento facultativo e não são válidas para a 
avaliação das provas escritas discursivas. 
 
9.6 Não haverá substituição do documento de textos definitivos por erro do candidato em seu preenchimento. 
 
9.7 DAS INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO DE MATERIAL DE CONSULTA PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS 
 
9.7.1 Para a realização das provas escritas discursivas, poderá haver consulta à legislação desacompanhada de anotação ou 
comentário, mesmo que em formato livro, vedada a consulta a obras doutrinárias, súmulas e orientação jurisprudencial, bem 
como a utilização de cópias reprográficas ou qualquer documento obtido na internet, sob pena de eliminação do concurso. 
 
9.7.2 Material de uso permitido: 
 
a) legislação não comentada, não anotada e não comparada; 
b) códigos; 
c) decretos; 
d) resoluções; 
e) instruções normativas; 
f) portarias; 
g) índice remissivo; 
h) regimento interno dos tribunais e dos conselhos; 
i) leis de introdução dos códigos; 
j) legislação não comentada, não anotada e não comparada, obtida em sites oficiais. 
 
9.7.2.1 O material de uso permitido poderá conter evidências de utilização anterior, tais como: 
 
a) trechos destacados por marca texto, sublinhados etc.; 
b) simples remissão a artigos ou a texto de lei (exemplo: vide artigo 2º da Lei nº 8.112/1990); 
c) separação de códigos por cores, marcador de página, post-it, clipes ou similares. 
 
9.7.3 Material de uso proibido: 
 
a) códigos comentados, anotados ou comparados; 
b) anotações pessoais (transcritas, manuscritas ou impressas); 
c) súmulas; 
d) enunciados; 
e) exposições de motivos dos códigos; 
f) jurisprudências; 
g) informativos de Tribunais; 
h) orientações jurisprudenciais; 
i) cópias reprográficas (xerox ou similares); 
j) revistas; 
k) livros de doutrina; 
l) cópias reprográficas ou qualquer documento obtido na internet (indicado no subitem 9.7.1 deste edital). 
m) livros, apostilas, anotações, materiais e(ou) quaisquer obras que contenham modelos de petições, roteiros/rotinas ou 
fluxogramas de petições e afins; 
n) dicionários ou qualquer outro material de consulta que contenha qualquer conteúdo similar aos indicados anteriormente; 
o) computador, notebook, tablet, dispositivo eletrônico ou equipamentos similares (indicados no subitem 16.22 deste edital). 
 

9.7.4 Os candidatos deverão isolar, previamente, com grampo ou fita adesiva, as partes não permitidas dos textos de consulta, 
de modo a impedir sua utilização durante as provas, sob pena de não poder consultá-los. 
 

9.7.4.1 O material de consulta de que trata o subitem 9.7 deste edital poderá ser conferido antes e no decorrer das provas 
escritas discursivas. 
 

9.7.5 O  candidato que descumprir as instruções de utilização de material de consulta será eliminado do concurso e suas 
provas serão anuladas. 
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9.7.6 Não será permitida, durante a realização das provas escritas discursivas, a comunicação entre os candidatos. 
 
9.7.7 Todo o material de consulta deverá estar redigido em Língua Portuguesa. 
 
9.8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS 
 
9.8.1 Para cada sistema de concorrência, as provas escritas discursivas serão corrigidas de acordo com os seguintes critérios, 
respeitados os empates na última posição: 
 
a) ampla concorrência: serão corrigidas as provas escritas discursivas dos 22 candidatos mais bem classificados na prova escrita 
objetiva; e 
b) candidatos que se declararam pessoas com deficiência: serão corrigidas as provas escritas discursivas dos 2 candidatos mais 
bem classificados na prova escrita objetiva. 
 
9.8.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência aprovados na prova escrita objetiva seja 
inferior ao quantitativo estabelecido no subitem 9.8.1 deste edital, serão corrigidas as provas escritas discursivas dos candidatos 
da ampla concorrência posicionados na prova escrita objetiva até o limite de correções estabelecido no referido subitem, 
respeitados os empates na última colocação. 
 
9.8.2 O candidato cujas provas escritas discursivas não forem corrigidas na forma dos subitens 9.8.1 ou 9.8.1.1 deste edital estará 
automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
 
9.8.3 O edital de resultado final na prova escrita objetiva e de resultado provisório nas provas escritas discursivas listará apenas 
os candidatos que tiverem suas provas escritas discursivas corrigidas, conforme os subitens 9.8.1 e 9.8.1.1 deste edital. 
 
9.8.4 As provas escritas discursivas avaliarão o conteúdo (conhecimento do tema), a capacidade de expressão na modalidade 
escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o comando 
formulado pela banca examinadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão. 
 
9.8.4.1 As provas escritas discursivas de cada candidato serão submetidas a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e uma 
avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa. 
 
9.8.4.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois examinadores. A nota de conteúdo do candidato será obtida 
pela média aritmética de duas notas convergentes atribuídas por examinadores distintos. 
 
9.8.4.1.2 Duas notas de conteúdo da prova escrita discursiva serão consideradas convergentes se diferirem entre si em até 25% 
da nota máxima de conteúdo possível na prova escrita discursiva.  
 
9.8.5 As questões da prova escrita discursiva (P2) valerão 15,00 pontos cada, totalizando 45,00 pontos, sendo avaliadas conforme 
os seguintes critérios: 
 
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NCi), 
cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 12,00 pontos, em que i = 1, 2 ou 3; 
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NEi) do candidato, considerando-se aspectos de 
natureza gramatical, tais como grafia, morfossintaxe, pontuação e propriedade vocabular, com pontuação máxima limitada ao 
valor de 3,00 pontos, e será calculada pela fórmula NPi = 3,00 – (1,50 × NE ÷ TL), em que TL corresponde ao número de linhas 
efetivamente escritas pelo candidato na questão; 
c) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPi < 0,00 ponto; 
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou 
ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido; 
e) será calculada, então, a nota em cada questão (NQi) pela fórmula NQi = NCi + NPi; 
f) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQi < 0,00 ponto; 
g) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero; 
h) a nota final nas questões dissertativas (NFQ) será calculada pela seguinte fórmula: NFQ = NQ1 + NQ2 + NQ3. 
 
9.8.6 A redação do parecer processual da prova escrita discursiva (P3) valerá 55,00 pontos e será avaliada segundo os critérios a 
seguir: 
 
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), 
cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 44,00 pontos; 
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b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos de 
natureza gramatical, tais como grafia, morfossintaxe, pontuação e propriedade vocabular, com pontuação máxima limitada ao 
valor de 11,00 pontos, e será calculada pela fórmula NP = 11,00 – (5,50 × NE ÷ TL), em que TL corresponde ao número de linhas 
efetivamente escritas pelo candidato na redação do parecer processual; 
c) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NP < 0,00 ponto; 
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou 
ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido; 
e) será calculada, então, a nota no parecer processual (NPP) pela fórmula NPP = NC + NP; 
f) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPP < 0,00 ponto; 
g) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero. 
 
9.8.7 A nota final nas provas escritas discursivas (NFPED) será dada pelo resultado da soma NFQ + NPP. 
 
9.8.8 Será aprovado nas provas escritas discursivas o candidato que obtiver NFPED ≥ 60,00 pontos. 
 
9.8.8.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.8.8 deste edital será eliminando e não terá classificação alguma no 
concurso. 
 
9.8.9 Serão anuladas as provas escritas discursivas do candidato que não devolver o documento de texto definitivo. 
 
9.8.9.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.8.9 deste edital será eliminando e não terá classificação alguma no concurso. 
 
9.9 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTAS E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NAS PROVAS 
ESCRITAS DISCURSIVAS 
 
9.9.1 O padrão preliminar de respostas das provas escritas discursivas será divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, a partir das 19 horas da data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital. 
 
9.9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de respostas das provas escritas discursivas disporá 
do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, por meio do Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, e seguir as instruções ali contidas.  
 
9.9.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de respostas das provas escritas discursivas, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
9.9.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de respostas das provas escritas discursivas, será 
definido o padrão definitivo e divulgado o resultado provisório nas provas escritas discursivas.  
 
9.9.5 No recurso contra o resultado provisório nas provas escritas discursivas, é vedado ao candidato novamente impugnar em 
tese o padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o padrão definitivo. 
 
9.9.6 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório nas provas escritas discursivas deverá observar os 
procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
 
10 DA PROVA ORAL  
 
10.1 Serão convocados para a realização da prova oral os candidatos aprovados nas provas escritas discursivas, respeitados os 
empates na última colocação, observados, igualmente, os critérios estabelecidos nos itens 9.8.1 e 9.8.1.1 deste edital. 
 
10.1.1 Os candidatos não convocados para a prova oral estarão eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
 
10.2 A prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 100,00 pontos e versará sobre os seguintes eixos de 
conhecimento:  
 
a) Controle Externo da Administração Pública, Legislação Institucional e Processual de Contas;  
b) Direito Administrativo;  
c) Direito Constitucional; e  
d) Direito Empresarial, Financeiro e Econômico. 
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10.2.1 Os temas objeto de arguição serão sorteados na presença do candidato e versarão sobre os tópicos específicos dos objetos 
de avaliação estabelecidos no item 17 deste edital, adstritos aos eixos de conhecimentos dispostos no item 10.2 deste edital.  
 
10.3 Após o sorteio do ponto, cada candidato disporá de até 15 minutos para responder à arguição do examinador, que atribuirá 
nota na escala de zero (0) a cem (100) para a respectiva área de conhecimento.  
 
10.4 A prova oral será realizada em sessão pública, na presença dos integrantes da banca examinadora, dos fiscais de sala e do 
cinegrafista. 
 
10.5 A nota final na prova oral corresponderá à média aritmética das notas atribuídas por todos os membros da banca 
examinadora. 
 
10.6 Na avaliação da prova oral, serão avaliados os seguintes quesitos: domínio do conhecimento jurídico, a articulação do 
raciocínio, a capacidade de argumentação e o uso correto do vernáculo. 
 
10.7 Será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 60,00 pontos na prova oral ou que não comparecer para a realização 
da prova. 
 
10.8 Em hipótese alguma, o candidato poderá assistir à prova de outro candidato. 
 
10.9 No dia de realização da prova oral, em cada turno de sua realização, os candidatos permanecerão isolados em uma sala de 
espera. 
 
10.10 A sequência de arguição dos candidatos será estabelecida de acordo com a ordem crescente do número de inscrição. 
 
10.11 Os candidatos não poderão, durante a realização da prova, manter comunicação entre si, utilizar máquinas calculadoras 
ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, ou, ainda, fazer qualquer anotação. 
 
10.12 A prova oral será gravada em sistema audiovisual exclusivamente pelo Cebraspe para fins de registro da avaliação. 
 
10.12.1 Nos termos do § 4º do art. 13 da Resolução TCE/MS nº 158/2022, e suas alterações, fica assegurado ao candidato o 
direito à cópia da gravação, no prazo a ser divulgado no edital de resultado provisório nessa fase.  
 
10.12.2 É proibido ao candidato realizar download da gravação da prova e(ou) divulgá-la para fins não dispostos nos 
procedimentos de interposição de recursos, ainda que para uso próprio e sem fins lucrativos, sob pena de sua eliminação do 
concurso, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 
 
10.13 Por ocasião da realização da prova oral, todos os candidatos deverão apresentar-se adequadamente trajados, sendo que 
os candidatos do sexo masculino deverão apresentar-se obrigatoriamente usando terno e gravata. 
 
10.14 Fica garantida a realização de prova oral, por meio virtual, para o ingresso nas carreiras iniciais de membros do Ministério 
Público, quando o deslocamento para o local do exame venha a requerer a necessária utilização de transporte aéreo, terrestre 
ou aquático:  
 
I – às candidatas grávidas a partir da 28ª semana de gestação;  
II – às candidatas gestantes em casos de gravidez de risco, independentemente da fase de gestação, desde que o deslocamento 
em questão não seja recomendado pelo médico que a acompanha;  
III – às candidatas em fase puerperal; e  
IV – às candidatas lactantes.  
 
10.14.1 Deverá a candidata comprovar, no prazo e na forma estabelecidos pela comissão do concurso, alguma das condições 
citadas no subitem 10.14 deste edital para fazer jus à realização da prova por meio virtual.  
 
10.14.2 Fica assegurado à candidata o direito de fazer as provas orais presencialmente, se assim o desejar e permitirem suas 
condições de saúde. 
 
10.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova oral deverá observar os procedimentos 
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
 
10.16 Demais regras e informações a respeito da prova oral constarão de edital de convocação para essa fase. 
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11 DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL  
 
11.1 Serão convocados para a investigação social, de caráter eliminatório, os candidatos aprovados nas provas escritas 
discursivas, respeitados os empates na última colocação. 
 
11.1.1 Os candidatos não convocados para a investigação social estarão eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
 
11.2 Conforme a Resolução TCE/MS nº 158/2022, e suas alterações, a investigação social tem por finalidade verificar e conferir 
a conduta pessoal, social e profissional dos candidatos e será de responsabilidade do TCE/MS. 
 
11.2.1 Em período a ser divulgado no edital de convocação para a investigação social, os candidatos deverão enviar, via upload, 
a imagem legível dos seguintes documentos: 
 
a) cédula oficial de identidade; 
b) certidão de nascimento ou de casamento, com as averbações concernentes ao estado civil, se for o caso; 
c) certificado de quitação com o Serviço Militar obrigatório, expedido pelo órgão competente, se for o caso; 
d) comprovante de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas (CPF); 
e) diploma de bacharel em Direito ou de documento que comprove sua colação de grau; 
f) certidão expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, informando que o candidato está quite com suas obrigações eleitorais e em 
pleno gozo dos direitos políticos; 
g) certidão expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, afirmando que o candidato não sofreu penalidade disciplinar no 
exercício da advocacia ou que não se acha inscrito em seus quadros; 
h) certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato for servidor público, afirmando que não sofreu penalidade 
disciplinar no serviço público; 
i) certidões da Justiça Federal e da Justiça Estadual expedidas pelos Distribuidores Cíveis e Criminais, inclusive das Auditorias 
Militares, bem como dos Cartórios de Registros de Interdições e Tutelas, de Protestos de Títulos e Execuções das Comarcas em 
que o candidato tenha tido residência ou domicílio nos últimos cinco anos; 
j) declaração firmada por por dois membros da Magistratura, do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e(ou) do 
Tribunal de Contas, que comprove que o candidato tenha idoneidade moral e reputação ilibada, sem prejuízo de investigações 
a cargo da comissão do concurso; 
k) declaração firmada pelo candidato, relacionando os endereços em que residiu nos últimos cinco anos; 
l) comprovante de residência atual do candidato;  
m) a documentação referente à avaliação de títulos, conforme item 13 deste edital. 
 
11.2.2 Os documentos recebidos para a investigação social terão tratamento sigiloso, sendo utilizados para consulta, 
exclusivamente, pelos membros da comissão do concurso e servidores designados para auxiliar seus trabalhos e, após a 
conclusão dessa fase, serão entregues à Procuradoria-Geral de Contas, que responderá pela sua guarda e descarte, em 
articulação com a Secretaria de Gestão de Pessoas do TCE/MS. 
 
11.3 A comissão do concurso terá ampla autonomia para realizar entrevista pessoal e reservada com os candidatos para 
esclarecimentos, estabelecer prazo para explicação escrita, convocar o candidato para submeter-se a exames complementares 
e ampliar as investigações, quando for o caso, ao seu círculo familiar, social ou profissional. 
 
11.4 Caberá à comissão do concurso examinar e conferir a documentação colhida na fase da investigação social e elaborar 
parecer quanto à avaliação e ao reconhecimento da conduta dos candidatos que integrarão a lista de classificação final ou, 
quando houver informações desabonadoras, decidir pela exclusão de candidato do concurso. 
 
11.5 O candidato que não apresentar documentação para sua defesa no prazo estabelecido será eliminado do concurso. 
 
11.6 O candidato preencherá, para fins da investigação, a Ficha de Informações Pessoais (FIP), a ser disponibilizada 
oportunamente. 
 
11.7 Durante todo o período do concurso público, o candidato deverá manter atualizados os dados informados na FIP, assim 
como cientificar formal e circunstancialmente qualquer outro fato relevante para a investigação, nos termos do edital. 
 
11.8 O candidato deverá enviar, em momento definido em edital de convocação específico, a imagem legível dos documentos 
constantes do subitem 11.2.1 deste edital, todos indispensáveis ao prosseguimento no certame. 
 
11.8.1 O candidato que não entregar qualquer um dos documentos citados no subitem 11.2.1 deste edital, no prazo disposto 
em edital específico, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
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11.9 Não serão fornecidas pelo TCE/MS cópias dos documentos apresentados. 
 
11.10 Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90 dias anteriores à data de entrega fixada em edital e dentro 
do prazo de validade específico constante da certidão. 
 
11.11 Demais informações a respeito da investigação social constarão de edital específico de convocação para essa fase. 
 
11.12 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na investigação social deverá observar os 
procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
 
12 DA AVALIAÇÃO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL 
 
12.1 Serão convocados para a avaliação de sanidade física e mental os candidatos aprovados nas provas escritas discursivas, 
respeitados os empates na última colocação. 
 
12.1.1 Os candidatos não convocados para a avaliação de sanidade física e mental estarão eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 
 
12.2 A avaliação de sanidade física e mental terá caráter eliminatório e o candidato será considerado apto ou inapto. 
 
12.3 A avaliação de sanidade física e mental objetiva aferir se o candidato possui as condições de saúde física e mental necessárias 
para desempenhar as atribuições do cargo. 
 
12.4 A avaliação de sanidade física e mental estará sob a responsabilidade de juntas médicas oficiais designadas pelo TCE/MS. 
 
12.5 A avaliação de sanidade física e mental compreenderá a apresentação dos seguintes exames laboratoriais: 
 
a) Hemograma completo; 
b) ABO-Rh (2 vias); 
c) Glicohemoglobina; 
d) Perfil lipídico; 
e) ALT/TGP e AST/TGO; 
f) Creatinina; 
g) EAS; 
h) Pesquisa de sangue oculto nas fezes (para candidatos com idade maior ou igual a 50 anos); 
i) PSA (somente para homens acima de 45 anos); 
j) Sorologia para Chagas; 
k) VDRL; 
l) Atestado de sanidade mental (exarado por médico psiquiatra); 
m) Cartão de vacina atualizado (+ cópia); 
n) Eletrocardiograma com laudo; 
o) Exame oftalmológico com laudo; 
p) Exame otorrinolaringológico com audiometria; 
q) Mamografia com laudo (somente para candidatas do sexo feminino acima de 40 anos); 
s) Raios-X do tórax PA e perfil com laudo (exceto para candidatas gestantes). 
 
12.5.1 O atestado de saúde mental deverá ser emitido por médico psiquiatra ou por psicólogo. 
 
12.5.2 Os exames de que trata o subitem 12.5 deste edital não poderão ser realizados por profissional que tenha relação de 
parentesco até o terceiro grau com candidato. 
 
12.5.3 A junta médica poderá solicitar, ainda, a realização de outros exames laboratoriais e complementares, além dos previstos 
e às expensas do candidato, para fins de elucidação diagnóstica. 
 
12.6 Será eliminado do concurso o candidato considerado inapto na avaliação de sanidade física e mental ou que não entregar 
os exames e(ou) não comparecer para a realização da fase.  
 
12.7 Demais informações sobre a avaliação de sanidade física e mental constarão de edital específico de convocação para essa 
fase. 
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13 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  
 
13.1 Serão convocados para o envio da documentação para fins de avaliação de títulos os candidatos aprovados nas provas 
escritas discursivas, respeitados os empates na última colocação. 
 
13.1.1 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos serão eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
 
13.1.2 O resultado provisório nessa fase será divulgado após a conclusão de todas as fases antecedentes (prova oral, investigação 
social e avaliação de sanidade física e mental), somente para os candidatos não eliminados nessas fases, em razão de seu caráter 
classificatório. 
 
13.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
 
13.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data do envio, observados os limites de pontos do 
quadro a seguir. 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO 
VALOR 
MÁXIMO 

A 
Exercício em cargo efetivo de Procurador do Estado, Procurador 
Municipal ou de qualquer das carreiras de Advocacia Pública no âmbito 
federal, estadual ou municipal. 

0,30/ano 0,90 

B 

Exercício do magistério superior, em disciplina da área jurídica, em 
Instituição de Ensino Superior pública e(ou) particular, reconhecida 
pelo Ministério da Educação, nos últimos cinco anos imediatamente 
anteriores à publicação deste edital. 

0,30/ano 0,90 

C 

Exercício em cargo ou função técnico-jurídica, privativo de bacharel em 
Direito, em órgãos de advocacia na Administração Pública direta e 
indireta do Poder Executivo, do Ministério Público, do Tribunal de 
Contas, da Defensoria Pública, do Poder Judiciário ou do Poder 
Legislativo. 

0,50/ano 1,50 

D Efetivo exercício da advocacia privada. 0,30/ano 0,90 

E 
Aprovação em concurso público para cargo privativo de bacharel em 
Direito, deste que o cargo não tenha sido pontuado nas alíneas A, B ou 
C. 

0,15 0,90 

F Livros publicados, de autoria individual, no âmbito da ciência jurídica. 0,60 1,20 

G 
Artigos, pareceres, ensaios e trabalhos jurídicos publicados, de autoria 
exclusiva do candidato. 

0,20 0,40 

H 
Diploma, devidamente registrado, de Doutor em Direito ou certificado 
de defesa e aprovação de tese. 

1,70 1,70 

I 
Diploma, devidamente registrado, de Mestre em Direito ou certificado 
de defesa e aprovação de dissertação. 

1,30 1,30 

J 

Certificado, devidamente registrado, de curso de pós-graduação em 
nível de especialização na área jurídica, nacional ou estrangeira, com 
carga horária mínima de 360 horas, conferido após atribuição de nota 
de aproveitamento. 

0,60 1,20 

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  10,00 

 
13.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar, via upload, a imagem legível dos títulos na forma, no prazo e no horário 
estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
 
13.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento administrativo. 
 
13.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, a correta indicação, no sistema de upload da 
documentação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto de imagens submetidas. 
 
13.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida 
deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
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13.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada alínea indicada no 
sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão desconsideradas para fins de análise. 
 
13.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma estabelecida no sistema de 
upload. 
 
13.7 O envio da documentação constante do subitem 13.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O 
Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja 
de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão 
fornecidas cópias. 
 
13.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 13.11 deste edital.  
 
13.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para 
a confirmação da veracidade das informações.  
 
13.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos 
falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único 
do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979. 
 
13.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na forma previstos 
neste edital e no edital de convocação para essa fase. 
 
13.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
13.11.1 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional, alíneas de A a D, o candidato deverá atender a 
uma das seguintes opções: 
 
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio da imagem legível de três documentos: 
1 – diploma do curso de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao disposto 
no subitem 13.11.1.2.1 deste edital; 2 – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas: 
identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra 
página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e 3 – declaração do empregador 
com o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades 
desenvolvidas para o cargo/emprego; 
b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio da imagem legível de dois documentos: 1 – diploma 
do curso de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 
13.11.1.2.1 deste edital; 2 – declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, 
que informe o período (com início e fim, até a data da expedição da declaração), a espécie do serviço de nível superior realizado 
e a descrição das atividades desenvolvidas;  
c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho: será necessário o envio da imagem legível de 
três documentos: 1 – diploma de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao 
disposto no subitem 13.11.1.2.1 deste edital; 2 – contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o 
candidato e o contratante; e 3 – declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do 
serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades; 
d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo, será necessário o envio da imagem legível de três 
documentos: (1) diploma de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso ou documento oficial 
da OAB (por exemplo, carteira da OAB) que ateste a data de inscrição na OAB para atender ao disposto no subitem 13.11.2.2.1 
deste edital; (2) recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último recibos do período trabalhado 
como autônomo; e (3) declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso) a espécie 
do serviço realizado e a descrição das atividades; 
e) para exercício de atividade/serviço de advocacia, será necessário o envio da imagem legível de dois documentos: (1) certidões 
de atuação em, no mínimo, cinco processos judiciais diferentes por ano, emitidas pelas respectivas varas de atuação; e (2) 
documento oficial da OAB (por exemplo, carteira da OAB) que ateste a data de inscrição na OAB. 
 
13.11.1.1 A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem 13.11.1 deste edital deverá ser emitida por órgão de pessoal 
ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do 
documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 
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13.11.1.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, Controle de Divisão de Pessoas (CDP), 
a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas abreviaturas. 
 
13.11.1.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas fração de ano nem sobreposição 
de tempo. Todos os períodos de experiência profissional apresentados serão contabilizados para consideração do tempo final 
de exercício profissional, por alínea avaliada. 
 
13.11.2 Para receber pontuação relativa à aprovação em concurso público descrita na alínea E, o candidato deverá comprovar a 
aprovação em concurso público por meio de envio da imagem legível de certidão expedida por setor de pessoal do órgão, ou 
certificado do órgão executor do certame, em que constem as seguintes informações: 
 
a) cargo/emprego concorrido; 
b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade; 
c) aprovação e(ou) classificação. 
 
13.11.2.1 Para comprovar a aprovação em concurso público, o candidato poderá, ainda, apresentar cópia impressa do Diário 
Oficial, autenticada em cartório, com a publicação do resultado final do concurso, em que conste o cargo ou emprego público, 
o requisito do cargo ou emprego público, a escolaridade exigida e a aprovação e(ou) a classificação, com identificação clara do 
candidato. 
 
13.11.2.2 Não será considerada concurso público a seleção constituída apenas de avaliação de títulos e(ou) de análise de 
currículos e(ou) de provas práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas. 
 
13.11.2.3 Não será considerado como comprovação de aprovação em concurso, outros documentos senão aqueles citados no 
subitem 13.11.2 ou 13.11.2.1 deste edital. 
 
13.11.3 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nas alíneas F e G, o candidato deverá enviar imagem original 
ou imagem de cópia legível da publicação cadastrada no ISBN ou ISSN, que deverá conter o nome do candidato, as páginas em 
que conste a autoria exclusiva e o ISBN ou ISSN. 
 
13.11.3.1 Publicações sem o nome do candidato deverão ser acompanhadas de declaração do editor, emitida por seu dirigente, 
que informe a sua autoria exclusiva. 
 
13.11.4 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, alíneas H e I, será 
aceita a imagem legível do diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será 
aceita a imagem do certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, desde que acompanhada da imagem do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de 
créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da 
dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração não será aceito. 
 
13.11.4.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceita a imagem apenas do diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, nos 
termos do subitem 13.12 deste edital. 
 
13.11.4.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos referentes ao mestrado e 
ao doutorado. 
 
13.11.5 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, alínea J, será aceita a imagem 
legível do certificado, com carga horária mínima de 360 horas, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou que está de acordo 
com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE), ou ainda, estar de acordo com o parágrafo 8º da Resolução 
CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. O certificado deverá atestar, ainda, a carga horária mínima exigida. Também será aceita 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual 
conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e 
aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE. 
 
13.11.5.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou que está de acordo com 
as normas do extinto CFE, ou não esteja de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018 deverá ser anexada uma declaração do 
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responsável pela organização e realização do curso atestando que o este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem 
13.11.5 deste edital. 
 
13.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado. 
 
13.13 Cada título será considerado uma única vez. 
 
13.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos, 
bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 13.2 deste edital serão desconsiderados. 
 
13.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá observar os 
procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
 
14 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
 
14.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final na prova escrita objetiva, da nota final nas provas escritas discursivas, 
da nota da prova oral e da nota final da avaliação de títulos. 
 
14.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final na prova escrita objetiva, da nota final nas provas escritas discursivas 
e da nota final da avaliação de títulos. 
 
14.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 15 deste edital, os 
candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso. 
 
14.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem com deficiência, se não forem eliminados 
no concurso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista à parte e figurarão 
também na lista de classificação geral. 
 
14.4 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número 
imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
 
15 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
15.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição no concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 
b) obtiver maior nota nas provas escritas discursivas; 
c) obtiver maior nota na prova oral; 
d) obtiver maior pontuação na prova escrita objetiva; 
e) apresentar melhor pontuação na prova de títulos; 
f) tiver maior tempo de experiência em atividade jurídica; 
g) tiver maior idade; 
h) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal).  
 
15.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “g” do subitem 15.1 deste edital serão convocados, antes 
do resultado final no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do 
nascimento para fins de desempate. 
 
15.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem a imagem legível da 
certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 
 
15.3 Os candidatos a que se refere a alínea “h” do subitem 15.1 deste edital serão convocados, antes do resultado final do 
concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de jurado.  
 
15.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 15.3 deste edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados 
ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e 
Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 
11.689/2008. 
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16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital 
e em outros a serem publicados. 
 
16.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos na legislação 
vigente para o atendimento especializado para a realização das provas. 
 
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este concurso público publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul e(ou) divulgados na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador. 
 
16.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, causados pelo Cebraspe, 
que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a esses links 
serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a 
funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital. 
 
16.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão 
fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais. 
 
16.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao Candidato do 
Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-
0100, ou via internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, ressalvado o 
disposto no subitem 16.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
 
16.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central 
de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou 
enviando e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
 
16.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 16.3 deste edital. 
 
16.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
16.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de correspondência ou e-
mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante 
preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no 
horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado 
o subitem 16.5 deste edital. 
 
16.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de 
solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos (exceto sábados, domingos e 
feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 
a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central 
de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – TCE/MS – 2023 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, 
CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos 
documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil. 
 
16.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 16.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na 
base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos. 
 
16.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do 
horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, do 
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não 
será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
 
16.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá solicitá-lo no momento 
de realização das provas. 
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16.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de 
identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e 
assinatura (CNH digital e RG digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura, válido nos termos da legislação 
vigente) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 
 
16.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de 
estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos vencidos, documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) 
danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de identidade; ou 
documentos digitais não citados no subitem 16.10 deste edital, apresentados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou 
assinatura. 
 
16.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 16.10 deste edital não 
poderão realizar as provas e serão eliminados do concurso. 
 
16.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais fases, não apresentar o documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 16.10 deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente eliminado do concurso 
público. 
 
16.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de realização das provas, ocasião em que 
será submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento 
de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação. 
 
16.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
16.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta de dado 
biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
 
16.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado. 
 
16.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para seu início. 
 
16.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o 
início das provas. 
 
16.15.1 A inobservância do subitem 16.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação 
do candidato do concurso público. 
 
16.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos candidatos. 
 
16.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
 
16.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos 
anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
 
16.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento 
de candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.10.3 deste edital. 
 
16.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de realização das provas nos 
dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do concurso público. 
 
16.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas 
calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive 
códigos e(ou) legislação, salvo nos casos os materiais de uso permitido nas provas escritas discursivas, conforme o subitem 9.7 
deste edital. 
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16.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando: 
 
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones 
celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, 
chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) 
receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;  
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;  
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;  
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa de água, suco, 
refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).  
 
16.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido o uso 
pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 16.22 deste edital. 
 
16.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na 
Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar 
atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição, conforme subitem 6.4.10.5 deste edital. 
 
16.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem 
porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento 
eletrônico relacionado no subitem 16.22 deste edital. 
 
16.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como qualquer equipamento 
eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos 
os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o 
seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, 
durante a realização das provas. 
 
16.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da 
carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 
 
16.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 16.22 deste edital no dia de 
realização das provas. 
 
16.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
 
16.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização das provas nem por danos a eles causados. 
 
16.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, 
corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido. 
 
16.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o candidato que 
durante a realização das provas: 
 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem 
expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 16.22 deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou 
com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não 
os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o documento de textos definitivos; 
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na folha de respostas ou no documento de textos 
definitivos; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
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k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer 
etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especializado, conforme previsto 
no subitem 6.4.10.5 deste edital; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no material de prova que 
lhe for entregue; 
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o identifique; 
s) não permitir a coleta de dado biométrico. 
 
16.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material substitutivo.  
 
16.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
 
16.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que 
o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público. 
 
16.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do 
candidato do concurso público. 
 
16.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante solicitação do Procurador-Geral de Contas 
encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas. 
 
16.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver 
participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, 
na forma dos subitens 16.7 ou 16.8 deste edital, conforme o caso, e perante o TCE/MS, após a homologação do resultado final, 
desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados 
pessoais e de seu endereço. 
 
16.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames da avaliação 
biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-admissionais correrão às expensas do 
próprio candidato. 
 
16.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda 
que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 17 deste edital. 
 
16.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais 
e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes do item 17 
deste edital.  
 
16.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de questões desde que 
publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas.  
 
16.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
 

16.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo TCE/MS. 
 

17 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
 

17.1 HABILIDADES 
 

17.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio. 
 
17.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
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17.2 CONHECIMENTOS 
 
17.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia da Constituição. 1.3 
Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.4 Interpretação das normas constitucionais. 1.5 Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 2 Poder constituinte. 2.1 Características. 2.2 Poder constituinte originário. 2.3 Poder constituinte 
derivado. 3 Princípios fundamentais. 4 Direitos e garantias fundamentais. 4.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 4.2 
Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injunção e habeas data. 4.3 Direitos sociais. 4.4 Direitos políticos. 4.5 
Partidos políticos. 5 Organização do Estado. 5.1 Organização político-administrativa. 5.2 Estado federal brasileiro. 5.3 União. 
5.4 Estados federados. 5.5 Municípios. 5.6 Distrito Federal. 5.7 Territórios. 5.8 Intervenção federal. 5.9 Intervenção dos estados 
nos municípios. 6 Administração pública. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Servidores públicos. 7 Organização dos Poderes no Estado. 
7.1 Mecanismos de freios e contrapesos. 7.2 Poder Legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 7.3 Poder 
Executivo. 7.4 Poder Judiciário. 8 Funções essenciais à justiça. 8.1 Ministério Público. 8.2 Advocacia pública. 8.3 Advocacia 
privada e Defensoria Pública. 9 Controle da constitucionalidade. 9.1 Sistemas gerais e sistema brasileiro. 9.2 Controle incidental 
ou concreto. 9.3 Controle abstrato de constitucionalidade. 9.4 Exame in abstractu da constitucionalidade de proposições 
legislativas. 9.5 Ação declaratória de constitucionalidade. 9.6 Ação direta de inconstitucionalidade. 9.7 Arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. 9.8 Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. 9.9 Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. 9.10 Controle concreto e abstrato de constitucionalidade do direito municipal. 10 Defesa do 
Estado e das instituições democráticas. 11 Sistema Tributário Nacional. 11.1 Princípios gerais. 11.2 Limitações do poder de 
tributar. 11.3 Impostos da União, dos estados e do Distrito Federal e dos municípios. 11.4 Repartição das receitas tributárias. 12 
Finanças públicas. 12.1 Normas gerais. 12.2 Orçamentos. 13 Ordem econômica e financeira. 13.1 Princípios gerais da atividade 
econômica. 13.2 Política urbana, agrícola e fundiária e reforma agrária. 14 Sistema Financeiro Nacional. 15 Ordem social. 16 
Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul e suas alterações. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao direito administrativo. 1.1 Origem e objeto do direito administrativo. 1.2 Diferentes 
critérios adotados para a conceituação do direito administrativo. 1.3 Fontes do direito administrativo. 1.4 Sistemas 
administrativos. 1.4.1 Sistema inglês, sistema francês e sistema adotado no Brasil. 2 Administração pública. 2.1 Administração 
pública em sentido amplo e em sentido estrito. 2.2 Administração pública em sentido objetivo e em sentido subjetivo. 2.3 
Princípios expressos e implícitos da administração pública. 2.4 Administração pública na Constituição Federal de 1988. 3 Regime 
jurídico-administrativo. 3.1 Conceito. 3.2 Supremacia do interesse público sobre o privado e indisponibilidade do interesse 
público. 4 Organização administrativa. 4.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração. 4.2 Administração 
direta. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 Órgão público: conceito; teorias sobre as relações do Estado com os agentes públicos; características; 
e classificação. 4.3 Administração indireta. 4.3.1 Conceito. 4.3.2 Autarquias. 4.3.3 Fundações públicas. 4.3.4 Empresas públicas. 
4.3.5 Sociedades de economia mista. 4.3.6 Agências reguladoras. 4.3.7 Agências executivas. 4.3.8 Consórcios públicos. 4.4 
Serviços sociais autônomos; entidades de apoio; organizações sociais; organizações da sociedade civil de interesse público. 5 
Atos administrativos. 5.1 Conceito. 5.2 Fatos da administração, atos da administração e atos administrativos. 5.3 Requisitos ou 
elementos. 5.4 Atributos. 5.5 Classificação. 5.6 Atos administrativos em espécie. 5.7 Silêncio no direito administrativo. 5.8 
Extinção dos atos administrativos: revogação, anulação e cassação. 5.9 Convalidação. 5.10 Vinculação e discricionariedade. 5.11 
Atos administrativos nulos, anuláveis e inexistentes. 5.12 Decadência administrativa. 6 Processo administrativo. 6.1 Lei nº 
9.784/1999 e suas alterações. 6.2 Disposições doutrinárias aplicáveis. 7 Poderes e deveres da administração pública. 7.1 Poder 
regulamentar. 7.2 Poder hierárquico. 7.3 Poder disciplinar. 7.4 Poder de polícia. 7.5 Dever de agir. 7.6 Dever de eficiência. 7.7 
Dever de probidade. 7.8 Dever de prestação de contas. 7.9 Abuso do poder. 8 Serviços públicos. 8.1 Legislação pertinente. 8.1.1 
Lei nº 8.987/1995 e suas alterações (regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos). 8.1.2 Lei nº 
11.079/2004 e suas alterações (parceria público-privada). 8.1.3 Lei nº 13.019/2014 e suas alterações (parcerias entre a 
administração pública e organizações da sociedade civil). 8.2 Disposições doutrinárias. 8.2.1 Conceito. 8.2.2 Elementos 
constitutivos. 8.2.3 Formas de prestação e meios de execução. 8.2.4 Delegação: concessão, permissão e autorização. 8.2.5 
Classificação. 8.2.6 Princípios. 8.2.7 Remuneração. 8.2.8 Usuários. 8.3 Participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários 
de serviços públicos. Lei nº 13.460/2017 e suas alterações. O papel das ouvidorias. 9 Intervenção do Estado na propriedade. 9.1 
Conceito. 9.2 Fundamento. 9.3 Modalidades. 9.3.1 Limitação administrativa. 9.3.2 Servidão administrativa. 9.3.3 Ocupação 
temporária. 9.3.4 Requisição administrativa. 9.3.5 Tombamento. 9.3.6 Desapropriação. 10 Licitações. 10.1 Legislação pertinente. 
10.1.1 Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021, e respectivas alterações. 10.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições 
normativas relativas ao pregão. 10.1.3 Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações (Sistema de Registro de Preços). 10.1.4 Lei nº 
12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 10.1.5 Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações: Capítulo II e Capítulo V, Seção I (Das Aquisições Públicas). 10.1.6 Fundamentos constitucionais. 10.2 Disposições 
doutrinárias. 10.2.1 Conceito. 10.2.2 Objeto e finalidade. 10.2.3 Destinatários. 10.2.4 Princípios. 10.2.5 Contratação direta: 
dispensa e inexigibilidade. 10.2.6 Modalidades. 10.2.7 Tipos. 10.2.8 Procedimento. 10.2.9 Anulação e revogação. 10.2.10 Sanções 
administrativas. 11 Contratos administrativos. 11.1 Responsabilidade contratual. 11.2 Legislação pertinente. 11.2.1 Lei nº 
8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021, e respectivas alterações. 11.2.2 Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007, e respectivas 
alterações (consórcios públicos). 11.3 Disposições doutrinárias. 11.3.1 Conceito. 11.3.2 Características. 11.3.3 Vigência. 11.3.4 
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Alterações contratuais. 11.3.5 Execução, inexecução e rescisão. 11.3.6 Convênios e instrumentos congêneres. 11.3.7 Consórcios 
públicos. 12 Agentes públicos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei Estadual nº 1.102/1990 e suas alterações (Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Civis do Poder Executivo, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado de Mato Grosso do Sul). 
12.1.2 Disposições constitucionais aplicáveis. 12.2 Disposições doutrinárias. 12.2.1 Conceito. 12.2.2 Espécies. 12.2.3 Cargo, 
emprego e função pública. 12.2.4 Provimento. 12.2.5 Vacância. 12.2.6 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 12.2.7 
Remuneração. 12.2.8 Direitos e deveres. 12.2.9 Responsabilidade. 12.2.10 Processo administrativo disciplinar. 12.2.11 Regime 
de previdência. 13 Bens públicos. 13.1 Conceito. 13.2 Classificação. 13.3 Características. 13.4 Espécies. 13.5 Afetação e 
desafetação. 13.6 Aquisição e alienação. 13.7 Uso dos bens públicos por particular. 14 Responsabilidade civil do Estado. 14.1 
Evolução histórica. 14.2 Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado. 14.3 Responsabilidade por ato 
comissivo do Estado. 14.4 Responsabilidade por omissão do Estado. 14.5 Requisitos para a demonstração da responsabilidade 
do Estado. 14.6 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 14.7 Reparação do dano. 14.8 Direito de 
regresso. 14.9 Responsabilidade primária e subsidiária. 14.10 Responsabilidade do Estado por atos legislativos. 14.11 
Responsabilidade do Estado por atos judiciais. 15 Meio ambiente. Dano ambiental. Apuração do dano ambiental. Reparação do 
dano ambiental. Responsabilidade administrativa, civil e penal por danos ao meio ambiente. Infrações administrativas 
ambientais. Sanções para as infrações administrativas ambientais. Poder de polícia e direito ambiental. Lei nº 9.605/1998. Lei nº 
6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente). Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal). Lei nº 9.985/2000. 16 Urbanístico. 
Parcelamento e loteamento do solo urbano (Lei nº 6.766/1979). Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001). 17 Lei nº 8.625/1993 
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público). Lei Complementar Estadual nº 72/1994 e suas alterações (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul).  
 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL: 1 Controle da administração pública. 1.1 
Conceito, abrangência e espécies. 2 Controle externo no Brasil. 3 Poder Legislativo e os tribunais de contas. 4 Fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 5. Tribunais de contas. 5.1 Natureza jurídica. 5.2 Forma de 
investidura, direitos, prerrogativas e vedações dos membros. 5.3 Funções. 5.4 Eficácia das decisões. 5.5 Revisão das decisões dos 
tribunais de contas pelo Poder Judiciário. 6 Competências do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 6.1 
Competência para a apreciação da constitucionalidade de leis. 6.2 Competência para a revisão dos próprios atos. 6.3 
Competência normativa. 7 Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 7.1 Iniciativa. 7.1.2 Denúncia. 
7.1.3 Representação. 7.2 Instrumentos de fiscalização. 7.2.1 Levantamento. 7.2.2 Auditoria. 7.2.3 Inspeção. 7.2.4 
Acompanhamento. 7.2.5 Monitoramento. 7.3 Objeto da fiscalização. 7.3.1 Atos e contratos. 7.3.2 Transferências constitucionais 
e legais. 7.3.3 Convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres. 7.3.4 Aplicação de subvenções, auxílios e 
contribuições. 7.3.5 Arrecadação da receita. 7.3.6 Renúncia de receitas. 8 Apreciação da legalidade dos atos de admissão de 
pessoal e das concessões de aposentadorias, reformas e pensões. 9 Ministério Público de Contas. 9.1 Natureza, competência, 
princípios e funções institucionais. 9.2 Organização e composição. 9.3 Forma de investidura, regime jurídico, direitos, 
prerrogativas e vedações dos membros. 10 Legislação. 10.1 Constituição Federal de 1988. 10.2 Constituição do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 10.3 Lei Complementar Estadual nº 160/2012 e suas alterações (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul). 10.4 Resolução TCE/MS nº 98/2018 e suas alterações (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso do Sul). 10.5 Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público). 10.6 Lei Complementar Estadual 
nº 72/1994 e suas alterações (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul). 11 Prestação de contas. 11.1 
Contas de governo. 11.2 Contas de gestão. 12 Manuais de Monitoramento e Auditoria Operacional (Resolução nº 109/2019 e 
suas alterações). 13 Manual de Auditoria de Conformidade, de Inspeção e de controle e garantia da qualidade das fiscalizações 
(Resolução nº 97/2018 e suas alterações). 14 Manual de Acompanhamento (Resolução nº 116/2019 e suas alterações). 15 Código 
de Ética (Resolução nº 70/2018 e suas alterações). 16 Normas de Fiscalização (Resolução nº 141/2021 e suas alterações). 17 
Manual de Peças Obrigatórias (Resolução nº 88/2018 e suas alterações). 18 Estrutura Funcional (Resolução nº 115/2019 e suas 
alterações). 19 Lei Estadual nº 3877/2011 e suas alterações (PCCR/TCEMS). 
 
DIREITO CIVIL: 1 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB). 1.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade, 
interpretação e integração das leis. 1.2 Aplicação das leis no tempo. 1.3 Aplicação das leis no espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 
Conceito. 2.2 Início da personalidade. 2.3 Personalidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 2.6 Nome civil. 2.7 
Estado civil. 2.8 Domicílio. 2.9 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 Disposições gerais. 3.2 Conceito e elementos caracterizadores. 
3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 3.5 Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Domicílio. 3.7 Sociedades de fato. 3.8 Associações. 
3.9 Fundações. 3.10 Grupos despersonalizados. 3.11 Desconsideração da personalidade jurídica. 3.12 Responsabilidade da 
pessoa jurídica e dos sócios. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 4.2 Bens corpóreos e incorpóreos. 4.3 Bens no comércio e fora do 
comércio. 5 Fato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Elementos. 6.3 Representação. 6.4 Condição, termo e 
encargo. 6.5 Defeitos do negócio jurídico. 6.6 Existência, eficácia, validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. 
6.7 Simulação. 7 Atos jurídicos lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e decadência. 9 Prova do fato jurídico. 10 Obrigações. 10.1 Elementos. 
10.2 Princípios. 10.3 Boa-fé. 10.4 Obrigação complexa (a obrigação como um processo). 10.5 Obrigações de dar. 10.6 Obrigações 
de fazer e de não fazer. 10.7 Obrigações alternativas e facultativas. 10.8 Obrigações divisíveis e indivisíveis. 10.9 Obrigações 
solidárias. 10.10 Obrigações civis e naturais, de meio, de resultado e de garantia. 10.11 Obrigações de execução instantânea, 
diferida e continuada. 10.12 Obrigações puras e simples, condicionais, a termo e modais. 10.13 Obrigações líquidas e ilíquidas. 
10.14 Obrigações principais e acessórias. 10.15 Transmissão das obrigações. 10.16 Adimplemento e extinção das obrigações. 
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10.17 Inadimplemento das obrigações. 11 Contratos. 11.1 Princípios. 11.2 Contratos em geral. 11.3 Disposições gerais. 11.4 
Interpretação. 11.5 Extinção. 11.6 Espécies de contratos regulados no Código Civil. 12 Atos unilaterais. 13 Responsabilidade civil. 
14 Preferências e privilégios creditórios. 15 Posse. 16 Direitos reais. 16.1 Disposições gerais. 16.2 Propriedade. 16.3 Superfície. 
16.4 Servidões. 16.5 Usufruto. 16.6 Uso. 16.7 Habitação. 16.8 Direito do promitente comprador. 17 Direitos reais de garantia. 
17.1 Características. 17.2 Princípios. 17.3 Penhor, hipoteca e anticrese. 18 Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos). 18.1 
Noções gerais, registros, presunção de fé pública, prioridade, especialidade, legalidade, continuidade, transcrição, inscrição e 
averbação. 18.2 Procedimento de dúvida. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Código de Processo Civil). 2 Normas processuais civis. 3 
Jurisdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 Condições da ação. 4.3 Classificação. 5 Pressupostos 
processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e postulatória. 7.2 Deveres das partes e 
procuradores. 7.3 Procuradores. 7.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 8 Litisconsórcio. 9 Intervenção de terceiros. 10 
Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 Ministério Público. 12 Advocacia pública. 13 Defensoria Pública. 14 Atos 
processuais. 14.1 Forma dos atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunicação dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 
14.6 Distribuição e registro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela provisória. 16 Formação, suspensão e extinção do processo. 17 
Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 17.1 Procedimento comum. 17.2 Disposições gerais. 17.3 Petição 
inicial. 17.4 Improcedência liminar do pedido. 17.5 Audiência de conciliação ou de mediação. 17.6 Contestação, reconvenção e 
revelia. 17.7 Audiência de instrução e julgamento. 17.8 Providências preliminares e de saneamento. 17.9 Julgamento conforme 
o estado do processo. 17.10 Provas. 17.11 Sentença e coisa julgada. 17.12 Cumprimento da sentença. 18 Procedimentos 
especiais. 19 Procedimentos de jurisdição voluntária. 20 Processos de execução. 21 Teoria geral dos recursos. Recursos em 
espécie. 22 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 23 Livro complementar. 24 Mandado de 
segurança. 25 Ação popular. 26 Ação civil pública. 27 Ação de improbidade administrativa. 28 Processo de controle externo. Lei 
Complementar Estadual nº 160/2012 e suas alterações (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul). 
Resolução TCE/MS nº 98/2018 e suas alterações (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul). 
 
DIREITO PROCESSUAL DE CONTAS: 1 Natureza, competência e jurisdição do tribunal de contas. 2 Exercício do controle externo. 
3 Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 4 Prestação e tomada de contas. 5 Apreciação de atos administrativos. 6 
Fiscalização da gestão fiscal. 6.1 Fiscalização exercida por iniciativa da assembleia legislativa. 6.2 Apreciação de atos de admissão 
de pessoal, aposentadoria, transferência para a reserva, reformas e pensões. 6.3 Fiscalização de convênios, acordos, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres. 6.4 Fiscalização da aplicação de subvenções, auxílios e contribuições. 7 Decisão em processos 
relativos a atos administrativos e contratos. 8 Inspeções e auditorias. 9 Comunicação e execução das decisões. 10 Contagem de 
prazos. 11 Natureza e conteúdo do parecer prévio do tribunal de contas do estado. 12 Apreciação de contas prestadas 
anualmente pelo governador do estado. 13 Apreciação de contas prestadas anualmente pelos prefeitos. 14 Denúncia e 
representação. 15 Consulta. 16 Sanções e medidas cautelares. 17 Distribuição, instrução e tramitação de processos. 18 Controle 
interno. 19 Exercício do contraditório e do direito de defesa. 20 Reexame de conselheiro. 21 Revisão. 22 Pedido de vista e juntada 
de documentos. 23 Sustentação oral. 24 Incidentes de inconstitucionalidade, prejulgados e súmulas de jurisprudência. 
25 Apresentação, apreciação e aprovação de projetos referentes ao regimento interno. 26 Organização do tribunal de contas. 
26.1 Competência do plenário. 26.2 Competência das câmaras. 26.3 Funcionamento do tribunal de contas. 26.4 Deliberações do 
plenário e das câmaras. 26.5 Atribuições do vice-presidente. 26.6 Atribuições do corregedor-geral. 26.7 Atribuições do 
presidente da câmara. 26.8 Conselheiros Substitutos. 26.9 Órgãos auxiliares. 27 Legislação. 27.1 Lei Complementar Estadual nº 
160/2012 e suas alterações (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul). 27.2 Resolução TCE/MS 
nº 98/2018 e suas alterações (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul). 27.3 Lei nº 8.443/1992 
e suas alterações (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União). 27.3.1 Aplicação subsidiária da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União. 27.4 Aplicação subsidiária das normas de processo civil no processo de contas. 28 Poder requisitório do 
Ministério Público de Contas. 29 Procedimento investigativo, monitoramento e notificações recomendatórias no âmbito do 
Ministério Público de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
DIREITO PENAL: 1 Características e fontes do direito penal. 2 Princípios aplicáveis ao direito penal. 3 Bem jurídico penal. 3.1 
Teorias. 4 Aplicação da lei penal. 4.1 A lei penal no tempo e no espaço; tempo e lugar do crime; lei penal excepcional, especial e 
temporária; territorialidade e extraterritorialidade da lei penal; pena cumprida no estrangeiro; eficácia da sentença estrangeira; 
contagem de prazo; frações não computáveis da pena; interpretação da lei penal; analogia; irretroatividade da lei penal; conflito 
aparente de normas penais. 5 Teoria do delito. 5.1 Classificação dos crimes. 5.2 Teorias da ação. 5.3 Teorias do tipo. 5.4 Fato 
típico e seus elementos. 5.5 Relação de causalidade. 5.5.1 Teorias e a imputação objetiva. 5.6 Tipos dolosos de ação. 5.7 Tipos 
dos crimes de imprudência. 5.8 Tipos dos crimes de omissão. 5.9 Consumação e tentativa. 6 Desistência voluntária e 
arrependimento eficaz. 7 Arrependimento posterior. 8 Crime impossível. 9 Agravação pelo resultado. 10 Erro. 10.1 
Descriminantes putativas. 10.2 Erro determinado por terceiro. 10.3 Erro sobre a pessoa. 10.4 Erro sobre a ilicitude do fato (erro 
de proibição). 11 Concurso de crimes. 12 Ilicitude. 13 Culpabilidade. 14 Concurso de pessoas. 15 Penas. 15.1 Espécies de penas. 
15.2 Cominação das penas. 15.3 Aplicação da pena. 15.4 Suspensão condicional da pena. 15.5 Livramento condicional. 15.6 
Efeitos da condenação. 15.7 Reabilitação. 15.8 Execução das penas em espécie e incidentes de execução. 15.9 Limites das penas. 
16 Medidas de segurança. Execução das medidas de segurança. 17 Ação penal. 18 Punibilidade e causas de extinção. 19 
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Prescrição. 20 Crimes contra a fé pública. 21 Crimes contra a administração pública. 22 Lei nº 12.694/2012 e Lei nº 12.850/2013, 
e respectivas alterações (crime organizado). 23 Lei nº 13.869/2019 e suas alterações (abuso de autoridade). 24 Lei nº 9.613/1998 
e suas alterações (lavagem de dinheiro). 25 Crimes e sanções penais na licitação. 26 Direito penal econômico. 27 Disposições 
constitucionais aplicáveis ao direito penal.  
 
DIREITO FINANCEIRO E ECONÔMICO: 1 Direito financeiro. 1.1 Conceito e objeto. 1.2 Direito financeiro na Constituição Federal 
de 1988. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito, espécies e natureza jurídica. 2.2 Princípios orçamentários. 2.3 Leis orçamentárias. 
2.3.1 Espécies e tramitação legislativa. 2.4 Lei nº 4.320/1964 e suas alterações. 2.5 Fiscalização financeira e orçamentária. 3 
Despesa pública. 3.1 Conceito e classificação de despesa pública. 3.2 Disciplina constitucional dos precatórios. 4 Receita pública. 
4.1 Conceito, ingresso e receitas. 4.2 Classificação das receitas públicas. 5 Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações (Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 5.1 Planejamento. 5.2 Receita pública. 5.3 Despesa pública. 5.4 Transferências voluntárias. 5.5 
Destinação de recursos públicos para o setor privado. 5.6 Dívida e endividamento. 5.7 Gestão patrimonial. 5.8 Transparência, 
controle e fiscalização. 5.9 Disposições preliminares, finais e transitórias. 6 Crédito público. 6.1 Conceito e classificação de crédito 
público. 6.2 Natureza jurídica. 6.3 Controle, fiscalização e prestação de contas. 6.4 Empréstimos públicos. 6.4.1 Classificação, 
fases, condições, garantias, amortização e conversão. 7 Dívida pública. 8 Evolução histórica do direito econômico. 8.1 Conceito 
e objeto do direito econômico. 8.2 Sujeitos econômicos. 9 Ordem econômica. 9.1 Ordem econômica na Constituição Federal de 
1988. 9.1.1 Princípios gerais da atividade econômica. 9.2 Princípios explícitos e implícitos da ordem econômica. 10 Modalidades 
de intervenção do Estado brasileiro na ordem econômica. 10.1 Intervenção direta. 10.1.1 Entidades estatais. 10.1.2 Monopólio 
estatal. 10.1.3 Empresas estatais prestadoras de serviços públicos. 10.2 Intervenção indireta. 10.2.1 Agente normativo. 10.2.2 
Fiscalização estatal. 10.2.3 Incentivo estatal. 10.2.4 Contribuição de intervenção no domínio econômico. 10.2.5 Exploração de 
recursos naturais. 10.2.6 Parcerias público-privadas. 11 Defesa da concorrência. 11.1 Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência. 11.1.1 Finalidades e estrutura. 11.2 Infrações à ordem econômica. 11.3 Atos de concentração. 12 Lei 
Complementar nº 178/2021. Lei Complementar nº 159/2017 e Lei Complementar nº 10.028/2000. 13 Ordem econômica 
internacional. Fases da integração econômica. GATT/OMC. Área de Livre Comércio das Américas (ALCA). Mercosul. Infrações ao 
comércio exterior. Instrumentos de defesa comercial. 
 
DIREITO EMPRESARIAL: 1 Empresário. 1.1 Caracterização, inscrição, capacidade. 2 Sociedade limitada unipessoal. 3 Sociedade. 
3.1 Sociedade empresária e simples. 3.2 Sociedade não personificada. 3.3 Sociedade personificada. 3.4 Espécies. 4 Lei nº 
6.404/1976 e suas alterações (sociedade anônima). 5 Estabelecimento. 5.1 Disposições gerais. 5.2 Registro. 5.3 Nome 
empresarial. 5.4 Prepostos. 6 Escrituração. 7 Liquidação da sociedade, transformação, incorporação, fusão, cisão. 8 Órgãos 
sociais, responsabilidade dos sócios, responsabilidade dos administradores. 9 Desconsideração da personalidade jurídica. 10 
Sociedades coligadas, controladoras e controladas; grupo de sociedades; consórcio; sociedade cooperativa; empresa de pequeno 
porte e microempresa. 11 Sociedade nacional e sociedade estrangeira. 12 Contratos e obrigações mercantis. 12.1 Regras e 
princípios gerais. 12.2 Tipos de contratos mercantis. 13 Lei nº 11.101/2005 e suas alterações (falência e recuperação judicial). 
13.1 Regras e princípios gerais. 13.2 Caracterização e decretação da falência. 13.3 Efeitos da decretação da falência. 
13.4 Administração da falência. 13.5 Declaração, verificação e classificação dos créditos. 13.6 Liquidação. 13.7 Extinção das 
obrigações. 
 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1 Seguridade social. 1.1 Organização e princípios. 2 Custeio da seguridade social. 2.1 Receitas, 
contribuições sociais, salário de contribuição. 3 Regime Geral de Previdência Social (RGPPS). 4 Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS). 5 Contagem recíproca de tempo de contribuição e compensação financeira. 6 Previdência complementar. 7 
Emendas Constitucionais nº 20/1998, nº 41/2003, nº 47/2005, nº 70/2012 e nº 103/2019; 8 Leis nº 8.212/1991, nº 8.213/1991, 
nº 9.717/1998 e nº 10.887/2004, e respectivas alterações. 9 Lei Estadual nº 3.150/2005 e suas alterações. 10 Constituição do 
Estado de Mato Grosso do Sul e suas alterações. 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Tributário Nacional. 1.1 Princípios do direito tributário. 1.2 Limitações do poder de tributar. 1.3 
Repartição das receitas tributárias. 2 Tributo. 2.1 Conceito. 2.2 Natureza jurídica. 2.3 Espécies. 2.4 Impostos. 2.5 Taxas. 2.6 
Contribuições de melhoria. 2.7 Empréstimo compulsório. 2.8 Contribuições. 3 Competência tributária. 3.1 Classificação. 3.2 
Exercício da competência tributária. 3.3 Capacidade tributária ativa. 3.4 Imunidade tributária. 3.5 Distinção entre imunidade, 
isenção e não incidência. 3.6 Imunidades em espécie. 4 Fontes do direito tributário. 4.1 Constituição Federal. 4.2 Leis 
complementares. 4.3 Leis ordinárias e atos equivalentes. 4.4 Tratados internacionais. 4.5 Atos do Poder Executivo federal com 
força de lei material. 4.6 Atos exclusivos do Poder Legislativo. 4.7 Convênios. 4.8 Decretos regulamentares. 4.9 Normas 
complementares. 5 Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 6 Obrigação tributária. 6.1 Obrigação 
principal e acessória. 6.2 Fato gerador. 6.3 Sujeito ativo. 6.4 Sujeito passivo. 6.5 Solidariedade. 6.6 Capacidade tributária. 6.7 
Domicílio tributário. 6.8 Responsabilidade tributária. 6.9 Responsabilidade dos sucessores. 6.10 Responsabilidade de terceiros. 
6.11 Responsabilidade por infrações. 7 Crédito tributário. 7.1 Constituição de crédito tributário. 7.2 Lançamento. 
7.3 Modalidades de lançamento. 7.4 Suspensão do crédito tributário. 7.5 Extinção do crédito tributário. 7.6 Exclusão do crédito 
tributário. 7.7 Garantias e privilégios do crédito tributário. 8 Administração tributária. 8.1 Fiscalização. 8.2 Dívida ativa. 8.3 
Certidões negativas. 9 Impostos da União. 9.1 Imposto sobre a importação de produtos estrangeiros. 9.2 Imposto sobre a 
exportação para o exterior de produtos nacionais ou nacionalizados. 9.3 Imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza. 
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9.4 Imposto sobre produtos industrializados. 9.5 Imposto sobre operações de crédito, câmbio, seguro ou relativas a títulos ou 
valores mobiliários. 9.6 Imposto sobre a propriedade territorial rural. 9.7 Imposto sobre grandes fortunas. 10 Impostos dos 
estados e do Distrito Federal. 10.1 Imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos. 10.2 Imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 10.3 Imposto sobre propriedade 
de veículos automotores. 11 Impostos dos municípios. 11.1 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana. 11.2 
Imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição. 11.3 Imposto sobre serviços de 
qualquer natureza. 
 
NOÇÕES DE CONTABILIDADE PÚBLICA: Contabilidade: Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. Balanço 
orçamentário. Balanço Financeiro. Demonstração das variações patrimoniais. Balanço patrimonial. Demonstração de fluxos de 
caixa. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Notas explicativas às demonstrações contábeis. Consolidação das 
demonstrações contábeis. Variações Patrimoniais. Qualitativas. Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. Realização da 
variação patrimonial. Resultado patrimonial. Conta Única do Tesouro Nacional. Tratamento contábil aplicável aos impostos e 
contribuições. Composição do Patrimônio Público. Patrimônio Público. Ativo. Passivo. Saldo Patrimonial. Mensuração de ativos. 
Ativo Imobilizado. Ativo Intangível. Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e exaustão. 
Mensuração de passivos. Provisões. Passivos Contingentes. Lei Federal nº 4.320, 17.03.1964. Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público (MCASP) – 9ª edição – Secretaria do Tesouro Nacional – Ministério da Economia. 
 

MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
Presidente da Comissão do Concurso 

 
ANEXO I 

CRONOGRAMA PREVISTO 
 

Atividade Datas previstas 

Período de impugnação do edital 
11 a 15/9/2023 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 
(horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação das respostas às impugnações 29/9/2023 

Período de solicitação de inscrições e de solicitação de 
inscrição com isenção de taxa de inscrição 

14/9 a 3/10/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 

Disponibilização do link para verificação de deferimento da 
foto encaminhada na inscrição e prazo para novo envio de foto 
que atenda às determinações do sistema 

4 e 5/10/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação de edital com a relação provisória dos candidatos 
com a solicitação de isenção de taxa deferida  

10/10/2023 

Prazo para a interposição de recursos contra o indeferimento 
da solicitação de isenção de taxa de inscrição 

11 a 13/10/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação de edital com a relação final dos candidatos com a 
solicitação de isenção de taxa deferida 

19/10/2023 

Data final para o pagamento da taxa de inscrição 23/10/2023 

Relação provisória dos candidatos inscritos (ampla 
concorrência e pessoas com deficiência) 

31/10/2023 

Consulta à situação provisória da solicitação de atendimento 
especializado  

31/10 a 3/11/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo para a interposição de recursos contra o indeferimento 
da inscrição (ampla concorrência e pessoas com deficiência) e 
contra o indeferimento da solicitação de atendimento 
especializado 

1º a 3/11/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 

Relação final dos candidatos inscritos (ampla concorrência e 
pessoas com deficiência) 

13/11/2023 

Consulta à situação final da solicitação de atendimento 
especializado  

13/11/2023 

Divulgação do edital que informará a disponibilização da 
consulta aos locais de provas 

20/11/2023 
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Aplicação das provas escritas objetiva e discursivas 3/12/2023 

Consulta individual aos gabaritos oficiais preliminares da prova 
escrita objetiva 

5 a 8/12/2023 
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação do padrão preliminar de respostas das provas 
escritas discursivas 

5/12/2023 

Prazo para a interposição de recursos quanto às questões 
formuladas, aos gabaritos oficiais preliminares divulgados 
e(ou) ao padrão de respostas das provas escritas discursivas 

6 e 7/12/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares da prova escrita 
objetiva 

7/12/2023 

Divulgação do edital de resultado final na prova escrita 
objetiva e de resultado provisório nas provas escritas 
discursivas 

2/1/2024 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência do 
TCE/MS e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio de edital. 
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador. 
 

ANEXO II 
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA CONCORRER COMO 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E PARA A AVALIAÇÃO 
BIOPSICOSSOCIAL 

(candidatos que se declararam com deficiência) 
 
Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, portador(a) do 
documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira 
por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), visual(is), intelectual(is) ou 
psicossocial(is)/mental(is)__________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________
______, CID-10 ________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
_______________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________.  
Informo, ainda, a provável causa do 
comprometimento________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________. 
 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 
 
 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de deficiência do candidato 
(fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) 

 
ANEXO III 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 
(para os candidatos que atendem ao disposto na Lei Estadual nº 2.557/2002, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 

11.232/2003) 
 
O candidato abaixo identificado, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 2.557/2002 e no Decreto Estadual nº 11.232/2003, 
requer que lhe seja concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição no concurso público, regido pelo Edital nº 1 – TCE/MS 
Procurador, 5 de setembro de 2023, para o cargo de Procurador de Contas Substituto do Ministério Público de Contas (MPC/MS). 
 

1. DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO 

Nome: 

Filiação: 

Estado Civil: Data de Nascimento: RG: CPF: 

Endereço Residencial: 
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Cidade: UF: CEP: 

Telefone Residencial: Quantidade de pessoas que residem com o candidato: 

 

2. DADOS SOCIOECONÔMICOS DA FAMÍLIA 

NOME: FONTE PAGADORA: PARENTESCO: SALÁRIO MENSAL: 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

PARENTESCO: indicar o próprio candidato e o cônjuge, pai, mãe, avô, avó, tios, irmãos, filhos, netos etc. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PRESENTE REQUERIMENTO: 
_________ cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
_________ cópia da publicação do ato que o desligou do serviço público; 
_________ título de eleitor de cartório de circunscrição eleitoral do Estado; 
_________ cópia autenticada de uma conta de cobrança de serviços públicos (luz, água ou telefone); _________ comprovante 
de vínculo empregatício, que conte setecentos e trinta dias ou mais; 

 
O candidato declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem verdadeiras as informações, 
os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a fornecer outros documentos comprobatórios, sempre que 
solicitados pela Comissão do Concurso Público.  
 

Em___________________, _____ de ______________ de ______. 
 
 

Assinatura do Candidato 
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